
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº_000174/2025 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000359/2025 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000132/2025  
 
 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

1. PREÂMBULO 
1.1 Torna-se pú blico qúe a Prefeitúra Múnicipal de Extrema, por meio do Setor de 
Compras e Licitaço es, sediado Avenida Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1624 - 
Bairro da Ponte Nova, Cidade de Extrema - MG - CEP: 37.642-350, realizara  licitaça o, 
na modalidade PREGA O, na forma ELETRO NICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, do Decreto nº 4.441, de 21 de março de 2023, e demais legislaça o 
aplica vel e, ainda, de acordo com as condiço es estabelecidas neste Edital. 
 
1.2 DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 01 de dezembro de 2025 - HORA RIO: 09:00 
hora rio de Brasí lia. 
 
1.3 LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA WWW.AMMLICITA.ORG.BR 
 
1.4 TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE - PREGÃO 
 
1.5 MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
1.6 LIMITE IMPUGNAÇÃO: 26 de novembro de 2025 - 23:59min hora rio de 
Brasí lia. 
 
1.7 INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 14 de novembro de 2025 - 
HORA RIO: 08:00 hora rio de Brasí lia.  
 
1.8 FINAL ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 01 de dezembro de 2025 - 
HORA RIO: 09:00 hora rio de Brasí lia. 
 
1.9 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 01 de dezembro de 2025 - HORA RIO: 09:00 
hora rio de Brasí lia. 
 
1.10 INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: 01 de dezembro de 2025 - HORA RIO: 09:00 
hora rio de Brasí lia.  
 
1.11 INTERVALO DE LANCES 
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1.11.1 INTERVALO DE LANCES TODOS OS LOTES R$0,01 
 
1.12 VALIDADE EM MESES: 12 meses 
    
1.13 PREFERE NCIAS EQUIPARADAS: AMPLA PARTICIPAÇÃO: 
 
COM COTAS PARA ME E EPP: 
1.13.1 A presente licitaça o tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PLAYGROUNDS E PARQUES PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS UNIDADES DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL DO 
MUNICÍPIO DE EXTREMA, desde qúe de acordo com as especificaço es constantes 
neste edital e em seú Anexo I. 
 
1.13.2 Os lotes 4, 14, 16, 17, 18 e 19 da Cota Principal, esta o destinados a  
participaça o de todos os interessados qúe atendam aos reqúisitos deste edital; 
 
1.13.3 Os demais lotes da Cota Reservada, esta o destinados a  participaça o exclúsiva 
das Microempresas - ME, Empresas de Peqúeno Porte - EPP e Micros 
empreendedores Individúais - MEI, sem prejúí zo da súa participaça o na cota 
principal; 
 
1.13.4 Se na o hoúver empresas enqúadradas como Microempresas - ME, Empresas 
de Peqúeno Porte - EPP e Micros empreendedores Individúais - MEI interessadas 
nos demais lotes da Cota Reservada, sera o aceitas propostas de todas a empresas 
qúe atendam aos reqúisitos deste edital, desde qúe cotados na proposta inicial. 
 
1.13.5 O objeto licitato rio encontra-se descriminado no termo de refere ncia 
constante no anexo I deste instrúmento convocato rio. 
 
1.14 DA ESCOLHA DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Registro de preços e  úm procedimento administrativo qúe a Administraça o pode 
adotar para compras, obras oú serviços rotineiros. E  a regra para aqúisiça o de bens 
de úso freqúente. O instrúmento esta  no art. 6º, inciso XLV e arts. 82 a 86 da Lei nº 
14.133/2021. A escolha deste procedimento se da  devido ao fato de qúe os preços 
ficam a  disposiça o da Administraça o, qúe realizara  as contrataço es qúando lhe 
forem convenientes, garantido assim maior agilidade operacional e eficie ncia nas 
compras e serviços para as diversas secretarias múnicipais, por interme dio de úm 
modo mais ra pido e eficiente, redúzindo cústos e evitando múltiplicidade de 
licitaço es contí núas e segúidas com objetos semelhantes e homoge neos. 
 
1.15 JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE DIVULGAÇÃO DA IRP 
"De acordo com o §1º do art. 86 da Lei 14.133/21: § 1º "O procedimento previsto no 
caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o 
único contratante." 
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A Prefeitúra Múnicipal de Extrema e  a gerenciadora e ú nica contratante do objeto 
em comento, desse modo, de acordo com o artigo súpramencionado esta  dispensada 
da divúlgaça o de IRP. Resta claro, no caso concreto, qúe a dispensa de públicaça o de 
IRP trara  maior celeridade na conclúsa o do processo, úma vez qúe a tramitaça o de 
tal procedimento e  incompatí vel com a necessidade de atendimento ra pido da 
demanda. Ademais, a atúal estrútúra organizacional na o esta  dimensionada para 
súportar a implementaça o e a gesta o eficaz de ARP para demandas de entidades 
externas e, diante disso, as limitaço es estrútúrais e operacionais inviabilizam, no 
momento, atender de forma plena as obrigaço es de gerenciamento de ARP abrindo 
IRP para o rga os externos, sem qúe haja úm impacto negativo na gesta o interna. 
    
2. DO OBJETO 
2.1 O objeto da presente licitaça o e  o REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL 
AQUISIÇA O DE PLAYGROUNDS E PARQUES PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
UNIDADES DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL DO MUNICI PIO DE EXTREMA, 
conforme condiço es, qúantidades e exige ncias estabelecidas neste Edital e seús 
anexos. 
 
2.2 Valor da Contrataça o: R$ 1.059.774,34 (um milhão cinquenta e nove mil 
setecentos e setenta e quatro reais e trinta e quatro centavos). 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
3.1 Podera o participar deste Prega o em relaça o a docúmentaça o de habilitaça o 
interessados qúe estejam cadastrados nos segúintes sistemas: 
 
3.1.1 Podera o participar deste Prega o interessados qúe estejam com 
Credenciamento regúlar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 
SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018 conforme 
preconiza o item 7.1.3 e seús súbitens.  
 
3.1.2 Podera o participar deste Prega o interessados qúe estejam com 
Credenciamento regúlar júnto a plataforma (AMM LICITA) 
https://ammlicita.org.br. 
 
3.2 Podera o participar deste Prega o todos os interessados qúe tenham em seú 
objeto de contrato oú CNAE principal oú secúnda rios ramo pertinente ao objeto 
desta licitaça o. 
 
3.3 O licitante responsabiliza-se exclúsiva e formalmente pelas transaço es efetúadas 
em seú nome, assúme como firmes e verdadeiras súas propostas e seús lances, 
inclúsive os atos praticados diretamente oú por seú representante, exclúí da a 
responsabilidade do provedor do sistema oú do o rga o oú entidade promotora da 
licitaça o por eventúais danos decorrentes de úso indevido das credenciais de acesso, 
ainda qúe por terceiros. 
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3.4 E  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatida o dos seús dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mante -los atúalizados júnto 
aos o rga os responsa veis pela informaça o, devendo proceder, imediatamente, a  
correça o oú a  alteraça o dos registros ta o logo identifiqúe incorreça o oú aqúeles se 
tornem desatúalizados. 
 
3.5 A na o observa ncia do disposto no item anterior podera  ensejar desclassificaça o 
no momento da habilitaça o. 
 
3.6 Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
peqúeno porte, conforme artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
microempreendedor individúal - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
3.7 Na o podera o dispútar esta licitaça o: 
 
3.7.1 Aqúele qúe na o atenda a s condiço es deste Edital e seú(s) anexo(s); 
 
3.7.2 Aútor do anteprojeto, do projeto ba sico oú do projeto execútivo, pessoa fí sica 
oú júrí dica, qúando a licitaça o versar sobre serviços oú fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
 
3.7.3 Empresa, isoladamente oú em conso rcio, responsa vel pela elaboraça o do 
projeto ba sico oú do projeto execútivo, oú empresa da qúal o aútor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista oú detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsa vel te cnico oú súbcontratado, qúando 
a licitaça o versar sobre serviços oú fornecimento de bens a ela necessa rios;  
 
3.7.4 Pessoa fí sica oú júrí dica qúe se encontre, ao tempo da licitaça o, impossibilitada 
de participar da licitaça o em decorre ncia de sança o qúe lhe foi imposta; 
 
3.7.5 Aqúele qúe mantenha ví ncúlo de natúreza te cnica, comercial, econo mica, 
financeira, trabalhista oú civil com dirigente do o rga o oú entidade contratante oú 
com agente pú blico qúe desempenhe fúnça o na licitaça o oú atúe na fiscalizaça o oú 
na gesta o do contrato, oú qúe deles seja co njúge, companheiro oú parente em linha 
reta, colateral oú por afinidade, ate  o terceiro graú; 
 
3.7.6 Empresas controladoras, controladas oú coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
3.7.7 Pessoa fí sica oú júrí dica qúe, nos 5 (cinco) anos anteriores a  divúlgaça o do 
edital, tenha sido condenada júdicialmente, com tra nsito em júlgado, por exploraça o 
de trabalho infantil, por súbmissa o de trabalhadores a condiço es ana logas a s de 
escravo oú por contrataça o de adolescentes nos casos vedados pela legislaça o 
trabalhista; 
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3.7.8 Agente pú blico do o rga o oú entidade licitante; 
 
3.7.9 Pessoas júrí dicas reúnidas em conso rcio; 
 
3.7.10 Organizaço es da Sociedade Civil de Interesse Pú blico - OSCIP, atúando nessa 
condiça o; 
 
3.7.11 Na o podera  participar, direta oú indiretamente, da licitaça o oú da execúça o 
do contrato agente pú blico do o rga o oú entidade contratante, devendo ser 
observadas as sitúaço es qúe possam configúrar conflito de interesses no exercí cio 
oú apo s o exercí cio do cargo oú emprego, nos termos da legislaça o qúe disciplina a 
mate ria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.8 O impedimento de qúe trata o item 3.7.4 sera  tambe m aplicado ao licitante qúe 
atúe em súbstitúiça o a oútra pessoa, fí sica oú júrí dica, com o intúito de búrlar a 
efetividade da sança o a ela aplicada, inclúsive a súa controladora, controlada oú 
coligada, desde qúe devidamente comprovado o ilí cito oú a útilizaça o fraúdúlenta 
da personalidade júrí dica do licitante. 
 
3.9 A crite rio da Administraça o e exclúsivamente a seú serviço, o aútor dos projetos 
e a empresa a qúe se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 podera o participar no apoio das 
atividades de planejamento da contrataça o, de execúça o da licitaça o oú de gesta o do 
contrato, desde qúe sob súpervisa o exclúsiva de agentes pú blicos do o rga o oú 
entidade. 
 
3.10 Eqúiparam-se aos aútores do projeto as empresas integrantes do mesmo grúpo 
econo mico. 
 
3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 na o impede a licitaça o oú a contrataça o de 
serviço qúe inclúa como encargo do contratado a elaboraça o do projeto ba sico e do 
projeto execútivo, nas contrataço es integradas, e do projeto execútivo, nos demais 
regimes de execúça o. 
 
3.12 Em licitaço es e contrataço es realizadas no a mbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por age ncia oficial de cooperaça o estrangeira oú por 
organismo financeiro internacional com recúrsos do financiamento oú da 
contrapartida nacional, na o podera  participar pessoa fí sica oú júrí dica qúe integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades oú qúe seja declarada inido nea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.13 A vedaça o de qúe trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro qúe aúxilie a condúça o 
da contrataça o na qúalidade de integrante de eqúipe de apoio, profissional 
especializado oú fúnciona rio oú representante de empresa qúe preste assessoria 
te cnica. 
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3.14 Como condiça o para participaça o no Prega o, o licitante assinalara  "sim" oú 
"na o" em campo pro prio do sistema eletro nico, relativo a s segúintes declaraço es:  
 
3.14.1 qúe cúmpre os reqúisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a úsúfrúir do tratamento favorecido estabelecido em 
seús artigos 42 a 49;  
 
3.14.2 nos itens exclúsivos para participaça o de microempresas e empresas de 
peqúeno porte, a assinalaça o no campo "na o" impedira  o prossegúimento no 
certame;  
 
3.14.3 nos itens em qúe a participaça o na o for exclúsiva para microempresas e 
empresas de peqúeno porte, a assinalaça o do campo "na o" apenas prodúzira  o efeito 
de o licitante na o ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
nº 123, de 2006, mesmo qúe microempresa, empresa de peqúeno porte.  
 
3.14.4 qúe esta  ciente e concorda com as condiço es contidas no Edital e seús anexos;  
 
3.14.5 qúe cúmpre os reqúisitos para a habilitaça o definidos no Edital e qúe a 
proposta apresentada esta  em conformidade com as exige ncias editalí cias;  
 
3.14.6 qúe inexistem fatos impeditivos para súa habilitaça o no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorre ncias posteriores;  
 
3.14.7 qúe na o emprega menor de 18 anos em trabalho notúrno, perigoso oú 
insalúbre e na o emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condiça o de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constitúiça o;  
 
3.14.8 qúe a proposta foi elaborada de forma independente;  
 
3.14.9 qúe na o possúi, em súa cadeia prodútiva, empregados execútando trabalho 
degradante oú forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constitúiça o Federal;  
 
3.14.10 qúe o objeto e  prestado por empresas qúe comprovem cúmprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficie ncia oú para reabilitado da 
Previde ncia Social e qúe atendam a s regras de acessibilidade previstas na legislaça o, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de júlho de 1991.  
 
3.14.11 A declaraça o falsa relativa ao cúmprimento de qúalqúer condiça o sújeitara  
o licitante a s sanço es previstas em lei e neste Edital. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
4.1 O licitante devera  enviar súa proposta mediante o preenchimento, no sistema 
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eletro nico, dos segúintes campos:  
 
4.1.1 valor únita rio e total do item em dúas casas decimais. 
 
4.1.2 Fabricante, marca e modelo em úm campo somente (campo marca da 
plataforma)  
 
4.1.3 Descriça o do objeto, contendo as informaço es similares a  especificaça o do 
Termo de Refere ncia: indicando, no qúe for aplica vel, o modelo, prazo de validade oú 
de garantia, nú mero do registro oú inscriça o do bem no o rga o competente, qúando 
for o caso.  
 
4.2 Todas as especificaço es do objeto contidas na proposta vincúlam a Contratada.  
 
4.3 Nos valores propostos estara o inclúsos todos os cústos operacionais, encargos 
previdencia rios, trabalhistas, tribúta rios, comerciais e qúaisqúer oútros qúe 
incidam direta oú indiretamente no fornecimento dos bens.  
 
4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, qúanto na etapa de lances, sera o 
de exclúsiva responsabilidade do licitante, na o lhe assistindo o direito de pleitear 
qúalqúer alteraça o, sob alegaça o de erro, omissa o oú qúalqúer oútro pretexto.  
 
4.5 O prazo de validade da proposta na o sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de súa apresentaça o.  
 
4.6 Os licitantes devem respeitar os preços ma ximos estabelecidos nas normas de 
rege ncia de contrataço es pú blicas federais, qúando participarem de licitaço es 
pú blicas.  
 
4.6.1 O descúmprimento das regras súpramencionadas pela Administraça o por 
parte dos contratados pode ensejara responsabilizaça o pelo Tribúnal de Contas da 
Unia o e, apo s o devido processo legal, gerar as segúintes conseqúe ncias: assinatúra 
de prazo para a adoça o das medidas necessa rias ao exato cúmprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constitúiça o; oú condenaça o dos agentes pú blicos 
responsa veis e da empresa contratada ao pagamento dos prejúí zos ao era rio, caso 
verificada a ocorre ncia de súperfatúramento por sobrepreço na execúça o do 
contrato. 
 
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO 
5.1 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individúal com atividades afins ao objeto 
de licitaça o; 
 
b) Ato constitútivo, estatúto oú contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por aço es, 
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acompanhado de docúmentos de eleiça o de seús administradores, com atividades 
afins ao objeto de licitaça o; 
 
c) Inscriça o do ato constitútivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova 
de diretoria em exercí cio, com atividades afins ao objeto de licitaça o. 
 
5.2 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO FISCAL: 
a) Prova de inscriça o no CNPJ. 
 
b) Certida o Negativa de De bito relativo ao Fúndo de Garantia por Tempo de Serviços 
(FGTS). 
 
c) Certida o Conjúnta Negativa de De bitos Relativos a Tribútos Federais e a Dí vida 
Ativa da Unia o oú Certida o Positiva com Efeito de Negativa. 
 
d) Certida o Negativa de De bito para com a Fazenda Estadúal oú Certida o Positiva 
com Efeito de Negativa. 
 
e) Certida o Negativa de De bito para com a Fazenda Múnicipal oú Certida o Positiva 
com Efeito de Negativa. 
 
f) Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas. 
 
5.3 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 
a) Certida o Negativa de Fale ncia oú Concordata expedida pelo distribúidor da sede 
da pessoa júrí dica. 
 
5.4 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Comprovaça o, mediante apresentaça o de atestado de capacitaça o fornecido por 
pessoa júrí dica de direito pú blico oú privado, comprovando o fornecimento de 
materiais e oú eqúipamentos semelhantes oú afins (vedadas exige ncias de 
qúantidades mí nimas oú prazos ma ximos), podendo observar o modelo no ANEXO 
IV. Podera  ser realizada a promoça o de dilige ncia pelo Agente de Contrataça o e 
Eqúipe de Apoio a fim de verificar se os serviços descritos no atestado foram 
efetivamente prestados pela empresa licitante podendo ser solicitados co pias de 
notas fiscais, contratos oú oútros docúmentos qúe júlgar necessa rio. 
 
5.5 CONSIDERAÇÕES GERAIS: 
5.5.1 Sob pena de inabilitaça o, todos os docúmentos a qúe se referem ao item 5 deste 
Edital, devera o estar em nome/raza o social da licitante, o nú mero do CNPJ/MF e o 
endereço respectivo, observado qúe:  
I) se a licitante for a matriz, todos os docúmentos devera o estar em nome da matriz; 
 
II) se a licitante for a filial, todos os docúmentos devera o estar em nome da filial;  
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III) se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os docúmentos 
exigidos neste Edital devera o ser apresentados tanto em relaça o a  matriz qúanto a  
filial.  
 
5.5.2 A licitante podera  apresentar os comprovantes de regúlaridade júnto a  
Segúridade Social - CND/lNSS e júnto ao FGTS centralizados júnto a  matriz desde 
qúe júnte comprovante da centralizaça o do recolhimento das contribúiço es, e 
apresente certida o em qúe conste o CNPJ da entidade centralizadora.  
 
6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
6.1 Qúalqúer pessoa e  parte legí tima para impúgnar este Edital por irregúlaridade 
na aplicaça o da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate  3 (tre s) dias 
ú teis antes da data da abertúra do certame. 
 
6.2 As impúgnaço es e os pedidos de esclarecimentos devera o ser realizados por 
forma eletro nica preferencialmente, na Plataforma de Licitaço es 
(www.ammlicita.org.br) no prazo de 03 (tre s) dias ú teis no hora rio das 08:00 a s 
23:59 horas oú por e-mail: (compraslicit2@extrema.mg.gov.br), oú protocolados 
na Gere ncia de Compras e Licitaço es no hora rio comercial (08:00 a s 12:00/13:00 a s 
17:00 horas) no prazo de 03 (tre s) dias ú teis anterior a data da abertúra do certame 
no hora rio das 08:00 a s 23:59 horas oú  protocolados na Gere ncia de Compras e 
Licitaço es no mesmo prazo no hora rio das (08:00 a s 12:00 e das 13:00 as 17:00 
horas por representante legal da empresa oú procúrador com poderes especí ficos, 
qúe devera  ser comprovado atrave s de docúmentaça o (Procúraça o dentro de 
vige ncia atúal) qúe obrigatoriamente devera  acompanhar a impúgnaça o oú 
qúestionamento. 
 
6.3 A impúgnaça o oú qúestionamento sera  dirigido a  aútoridade qúe elaboroú o 
Termo de Refere ncia para ana lise e júlgamento, onde sera  proferida a decisa o da 
impúgnaça o oú resposta ao qúestionamento em ate  02 (dois) dias ú teis apo s seú 
recebimento e 01 (úm) dia ú til anterior a abertúra do certame. 
 
6.4 A impúgnaça o oú qúestionamento interpostos fora do prazo na o sera o 
conhecidos. 
  
6.5 As impúgnaço es e pedidos de esclarecimentos na o súspendem os prazos 
previstos no certame. 
 
6.5.1 A concessa o de efeito súspensivo a  impúgnaça o e  medida excepcional e devera  
ser motivada pelo agente de contrataça o, nos aútos do processo de licitaça o. 
 
6.6 Acolhida a impúgnaça o, sera  definida e públicada nova data para a realizaça o do 
certame caso o teor interfira em elaboraça o de proposta e prejúdiqúe a apúraça o de 
proposta mais vantajosa. 
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6.7 Os aútos do processo permanecera o com vista franqúeada aos interessados no 
sí tio eletro nico. 
 
7. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO - APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NA PLATAFORMA. 
7.1 DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
7.1.1 O Credenciamento e  o ní vel ba sico do registro cadastral no SICAF, qúe permite 
a participaça o dos interessados na modalidade licitato ria Prega o, em súa forma 
eletro nica.  
 
7.1.2 O cadastro no SICAF devera  ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 
no sí tio https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital 
conferido pela Infraestrútúra de Chaves Pú blicas Brasileira - ICP - Brasil.  
 
7.1.3 O credenciamento júnto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante oú de seú representante legal e a presúnça o de súa capacidade te cnica para 
realizaça o das transaço es inerentes a este Prega o.  
 
7.1.4 O licitante responsabiliza-se exclúsiva e formalmente pelas transaço es 
efetúadas em seú nome, assúme como firmes e verdadeiras súas propostas e seús 
lances, inclúsive os atos praticados diretamente oú por seú representante, exclúí da 
a responsabilidade do provedor do sistema oú do o rga o oú entidade promotora da 
licitaça o por eventúais danos decorrentes de úso indevido das credenciais de acesso, 
ainda qúe por terceiros.  
 
7.1.5 E  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatida o dos seús dados 
cadastrais no SICAF e mante -los atúalizados júnto aos o rga os responsa veis pela 
informaça o, devendo proceder, imediatamente, a  correça o oú a  alteraça o dos 
registros ta o logo identifiqúe incorreça o oú aqúeles se tornem desatúalizados.  
 
7.1.6 Os licitantes devera o útilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
 
7.1.7 Os licitantes encaminhara o, exclúsivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os docúmentos de habilitaça o exigidos no edital, proposta 
com a descriça o do objeto ofertado e o preço, ate  a data e o hora rio estabelecidos 
para abertúra da sessa o pú blica, qúando, enta o, encerrar-se-a  aútomaticamente a 
etapa de envio dessa docúmentaça o.  
 
7.1.8 O envio da proposta, acompanhada dos docúmentos de habilitaça o exigidos 
neste Edital, ocorrera  por meio de chave de acesso e senha.  
 
7.1.9 Incúmbira  ao licitante acompanhar as operaço es no sistema eletro nico dúrante 
a sessa o pú blica do Prega o, ficando responsa vel pelo o nús decorrente da perda de 
nego cios, diante da inobserva ncia de qúaisqúer mensagens emitidas pelo sistema oú 
de súa desconexa o.  
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7.1.10 Ate  a abertúra da sessa o pú blica, os licitantes podera o retirar oú súbstitúir a 
proposta e os docúmentos de habilitaça o anteriormente inseridos no sistema.  
 
7.1.11 Na o sera  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaça o entre 
as propostas apresentadas, o qúe somente ocorrera  apo s a realizaça o dos 
procedimentos de negociaça o e júlgamento da proposta.  
 
7.1.12 Os docúmentos qúe compo em a proposta e a habilitaça o do licitante melhor 
classificado somente sera o disponibilizados para avaliaça o do pregoeiro e para 
acesso pú blico apo s o encerramento do envio de lances. 
 
7.2 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NA PLATAFORMA:  
7.2.1 O licitante devera  enviar súa proposta mediante o preenchimento no sistema 
eletro nico segúindo orientaço es conforme item 4 deste edital. 
 
7.3 APRESENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO NA PLATAFORMA: 
7.3.1 Os licitantes podera o deixar de apresentar os docúmentos de habilitaça o qúe 
constem do SICAF, de acordo com o seú ní vel de cadastramento, assegúrado aos 
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  
 
7.3.2 As Microempresas e Empresas de Peqúeno Porte devera o encaminhar a 
docúmentaça o de habilitaça o, ainda qúe haja algúma restriça o de regúlaridade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
 
7.3.3 Como condiça o pre via ao exame da docúmentaça o de habilitaça o do licitante 
detentor da proposta classificada em Primeiro lúgar, o Pregoeiro verificara  o 
eventúal descúmprimento das condiço es de participaça o, especialmente qúanto a 
existe ncia de sança o qúe impeça a participaça o no certame oú a fútúra contrataça o, 
mediante a consúlta aos segúintes cadastros: 
a) SICAF conforme item 7.1.2 deste edital. 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Súspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da Unia o. 
 
c) Cadastro Nacional de Condenaço es Cí veis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Jústiça. 
 
d) Lista de Inido neos, mantida pelo Tribúnal de Contas da Unia o - TCU. 
 
7.3.4 Para a consúlta de licitantes pessoa júrí dica podera  haver a súbstitúiça o das 
consúltas das alí neas "a", "b", "c", "d" acima pela Consúlta Consolidada de Pessoa 
Júrí dica do TCU <https://certidoes-apf.apps.tcú.gov.br/>. 
 
7.3.5 A consúlta aos cadastros sera  realizada em nome da empresa licitante e de seú 
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so cio majorita rio, por forçado artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, qúe preve , dentre 
as sanço es impostas ao responsa vel pela pra tica de ato de improbidade 
administrativa, a proibiça o de contratar com o Poder Pú blico, inclúsive por 
interme dio de pessoa júrí dica da qúal seja so cio majorita rio. 
 
7.3.5.1 Caso conste na Consúlta de Sitúaça o do Fornecedor a existe ncia de 
Ocorre ncias Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara  para verificar se hoúve 
fraúde por parte das empresas apontadas no Relato rio de Ocorre ncias Impeditivas 
Indiretas. 
 
7.3.6 A tentativa de búrla sera  verificada por meio dos ví ncúlos societa rios, linhas de 
fornecimento similares, dentre oútros. 
 
7.3.7 O licitante sera  convocado para manifestaça o previamente a  súa 
desclassificaça o. 
 
7.3.8 Constatada a existe ncia de sança o, o Pregoeiro repútara  o licitante inabilitado, 
por falta de condiça o de participaça o. 
 
7.3.9 No caso de inabilitaça o, havera  nova verificaça o, pelo sistema, da eventúal 
ocorre ncia do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, segúindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaça o da proposta 
súbseqúente. 
 
7.3.10 Caso atendidas as condiço es de participaça o, a habilitaça o do licitante sera  
verificada por meio do SICAF, nos docúmentos por ele abrangidos, em relaça o a  
habilitaça o júrí dica, a  regúlaridade fiscal e trabalhista, a  qúalificaça o econo mico-
financeira e habilitaça o te cnica, conforme o disposto na Instrúça o Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018. 
 
7.3.10.1 O interessado, para efeitos de habilitaça o prevista na Instrúça o Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante útilizaça o do sistema, devera  atender a s 
condiço es exigidas no cadastramento no SICAF ate  o terceiro dia ú til anterior a  data 
prevista para recebimento das propostas. 
 
7.3.10.2 E  dever do licitante atúalizar previamente as comprovaço es constantes do 
SICAF para qúe estejam vigentes na data da abertúra da sessa o pú blica, oú 
encaminhar, em conjúnto com a apresentaça o da proposta, a respectiva 
docúmentaça o atúalizada. 
 
7.3.11 O descúmprimento do súbitem acima implicara  a inabilitaça o do licitante, 
exceto se a consúlta aos sí tios eletro nicos oficiais emissores de certido es feita pelo 
Pregoeiro lograr e xito em encontrar a(s) certida o(o es) va lida(s), conforme art. 43, 
§3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
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7.3.12 Havendo a necessidade de envio de docúmentos de habilitaça o 
complementares, necessa rios a  confirmaça o daqúeles exigidos neste Edital e ja  
apresentados, o licitante sera  convocado a encaminha -los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 2 (dúas) horas, sob pena de inabilitaça o. 
 
7.3.13 Somente havera  a necessidade de comprovaça o do preenchimento de 
reqúisitos mediante apresentaça o dos docúmentos originais na o digitais qúando 
hoúver dú vida em relaça o a  integridade do docúmento digital. 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1 DA ABERTURA DA SESSÃO 
8.1.1 A abertúra da presente licitaça o dar-se-a  em sessa o pú blica, por meio de 
sistema eletro nico, na data, hora rio e local indicados neste Edital.  
 
8.1.2 O Pregoeiro verificara  as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aqúelas qúe na o estejam em conformidade com os reqúisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham ví cios insana veis, ilegalidades, oú na o apresentem as 
especificaço es exigidas no Termo de Refere ncia.  
 
8.1.2.1 Tambe m sera  desclassificada a proposta qúe na o identifiqúe o licitante.  
 
8.1.2.2 A desclassificaça o sera  sempre fúndamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
 
8.1.2.3 A na o desclassificaça o da proposta na o impede o seú júlgamento definitivo 
em sentido contra rio, levado a efeito na fase de aceitaça o.  
 
8.1.3 O sistema ordenara  aútomaticamente as propostas classificadas, sendo qúe 
somente estas participara o da fase de lances.  
 
8.1.4 O sistema disponibilizara  campo pro prio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes.  
 
8.1.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes devera o encaminhar lances 
exclúsivamente por meio de sistema eletro nico, sendo imediatamente informados 
do seú recebimento e do valor consignado no registro.  
 
8.1.5.1 O lance devera  ser ofertado pelo valor únita rio do item oú valor do lote 
conforme tipo de júlgamento. 
 
8.1.6 Os licitantes podera o oferecer lances súcessivos, observando o hora rio fixado 
para abertúra da sessa o e as regras estabelecidas no Edital.  
 
8.1.7 O licitante somente podera  oferecer lance de valor inferior oú percentúal de 
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desconto súperior ao ú ltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
8.1.8 Sera  adotado para o envio de lances no prega o eletro nico o modo de dispúta: 
8.1.8.1 MODO DE DISPUTA ABERTO 

Art. 32.  No modo de dispúta aberto, de qúe trata o inciso I 
do capút do art. 31, a etapa de envio de lances na sessa o 
pú blica dúrara  dez minútos e, apo s isso, sera  prorrogada 
aútomaticamente pelo sistema qúando hoúver lance 
ofertado nos ú ltimos dois minútos do perí odo de dúraça o 
da sessa o pú blica. 
 
§1º A prorrogaça o aútoma tica da etapa de envio de lances, 
de qúe trata o capút, sera  de dois minútos e ocorrera  
súcessivamente sempre qúe hoúver lances enviados nesse 
perí odo de prorrogaça o, inclúsive qúando se tratar de 
lances intermedia rios. 
 
§2º Na hipo tese de na o haver novos lances na forma 
estabelecida no capút e no § 1º, a sessa o pú blica sera  
encerrada aútomaticamente. 
 
§3º Encerrada a sessa o pú blica sem prorrogaça o 
aútoma tica pelo sistema, nos termos do disposto no § 1º, o 
pregoeiro podera , assessorado pela eqúipe de apoio, 
admitir o reiní cio da etapa de envio de lances, em prol da 
consecúça o do melhor preço disposto no para grafo ú nico 
do art. 7º, mediante jústificativa. 

 
8.1.9 Podera  o pregoeiro, aúxiliado pela eqúipe de apoio, jústificadamente, admitir o 
reiní cio da etapa fechada, caso nenhúm licitante classificado na etapa de lance 
fechado atender a s exige ncias de habilitaça o. 
 
8.1.10 Na o sera o aceitos dois oú mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqúele 
qúe for recebido e registrado em primeiro lúgar. 
 
8.1.11 Dúrante o transcúrso da sessa o pú blica, os licitantes sera o informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaça o do licitante. 
 
8.1.12 No caso de desconexa o com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Prega o, o sistema eletro nico podera  permanecer acessí vel aos licitantes para a 
recepça o dos lances 
 
8.1.13 Qúando a desconexa o do sistema eletro nico para o pregoeiro persistir por 
tempo súperior a dez minútos, a sessa o pú blica sera  súspensa e reiniciada somente 
apo s decorridas vinte e qúatro horas da comúnicaça o do fato pelo Pregoeiro aos 
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participantes, no sí tio eletro nico útilizado para divúlgaça o 
 
8.1.14 O crite rio de júlgamento adotado sera  o conforme definido neste Edital e seús 
anexos. 
 
8.1.15 Caso o licitante na o apresente lances, concorrera  com o valor de súa proposta. 
 
8.1.16 Em relaça o a itens na o exclúsivos para participaça o de microempresas e 
empresas de peqúeno porte, úma vez encerrada a etapa de lances, sera  efetivada a 
verificaça o aútoma tica, júnto a  Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificara  em colúna pro pria as microempresas e empresas de peqúeno 
porte participantes, procedendo a  comparaça o com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regúlamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
8.1.17 Nessas condiço es, as propostas de microempresas e empresas de peqúeno 
porte qúe se encontrarem na faixa de ate  5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta oú melhor lance sera o consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
8.1.18 A mais bem classificada nos termos do item anterior tera  o direito de 
encaminhar úma ú ltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minútos controlados pelo sistema, 
contados apo s a comúnicaça o aútoma tica para tanto. 
 
8.1.19 Caso a microempresa oú a empresa de peqúeno porte melhor classificada 
desista oú na o se manifeste no prazo estabelecido, sera o convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de peqúeno porte qúe se encontrem naqúele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaça o, para o exercí cio do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no súbitem anterior. 
 
8.1.20 No caso de eqúivale ncia dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de peqúeno porte qúe se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
súbitens anteriores, sera  realizado sorteio entre elas para qúe se identifiqúe aqúela 
qúe primeiro podera  apresentar melhor oferta. 
 
8.1.21 So  podera  haver empate entre propostas igúais (na o segúidas de lances), oú 
entre lances finais da fase fechada do modo de dispúta aberto e fechado. 
 
8.1.22 Havendo eventúal empate entre propostas oú lances, o crite rio de desempate 
sera  aqúele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
I - Dispúta final, hipo tese em qúe os licitantes empatados podera o apresentar nova 
proposta em ato contí núo a  classificaça o; 
 
II - Avaliaça o do desempenho contratúal pre vio dos licitantes, para a qúal devera o 
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preferencialmente ser útilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cúmprimento de obrigaço es previstos nesta Lei; 
 
III - Desenvolvimento pelo licitante de aço es de eqúidade entre homens e múlheres 
no ambiente de trabalho, conforme regúlamento; (Vide Decreto nº 11.430, de 
2023)  
 
IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientaço es dos o rga os de controle. 
 
§ 1º Em igúaldade de condiço es, se na o hoúver desempate, sera  assegúrada 
prefere ncia, súcessivamente, aos bens e serviços prodúzidos oú prestados por: 
 
I - Empresas estabelecidas no territo rio do Estado oú do Distrito Federal do o rga o 
oú entidade da Administraça o Pú blica estadúal oú distrital licitante oú, no caso de 
licitaça o realizada por o rga o oú entidade de Múnicí pio, no territo rio do Estado em 
qúe este se localize; 
 
II - Empresas brasileiras; 
 
III - Empresas qúe invistam em pesqúisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paí s; 
 
IV - Empresas qúe comprovem a pra tica de mitigaça o, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009.  
 
§ 2º As regras previstas no caput deste artigo na o prejúdicara o a aplicaça o do 
disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 
8.1.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora sera  sorteada pelo sistema 
eletro nico dentre as propostas oú os lances empatados.  
 
8.1.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessa o pú blica, o pregoeiro devera  
encaminhar, pelo sistema eletro nico, contraproposta ao licitante qúe tenha 
apresentado o melhor preço, para qúe seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociaça o em condiço es diferentes das previstas neste Edital.  
 
8.1.24.1 A negociaça o sera  realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.  
 
8.1.24.2 O pregoeiro solicitara  ao licitante mais bem classificado qúe, no prazo de 2 
(dúas) horas, envie a proposta adeqúada ao ú ltimo lance ofertado apo s a negociaça o 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos docúmentos complementares, qúando 
necessa rios a  confirmaça o daqúeles exigidos neste Edital e ja  apresentados.  
 
8.1.24.3 E  facúltado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
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solicitaça o fúndamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
 
8.1.25 A proposta final, apo s negociaça o, devera  conter preço únita rio e total com 
dúas casas decimais, em conformidade com o Art. 1º, § 2º, da Lei nº 9.069/1995, na o 
cabendo a exceça o prevista no § 5º do mesmo artigo.  
 
8.1.26 A empresa devera  arredondar para baixo o preço únita rio ofertado, se for o 
caso, oú seja, as casas decimais excedentes sera o simplesmente desprezadas no 
preço únita rio, resúltando, conseqúentemente, em novo valor total.  
 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA, DA FASE DE JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS E DA AFERIÇÃO DE QUALIDADE POR MEIO DE (CATÁLOGOS) 
9.1 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1.1 Encerrada a etapa de negociaça o, o pregoeiro examinara  a proposta 
classificada em primeiro lúgar qúanto adeqúaça o ao objeto e a  compatibilidade do 
preço em relaça o ao ma ximo estipúlado para contrataça o neste Edital e em seús 
anexos, observado o disposto no para grafo ú nico do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 
Decreto n.º 10.024/2019.  
 
9.1.2 Sera  desclassificada a proposta oú o lance vencedor, apresentar preço final 
súperior ao preço ma ximo fixado (Aco rda o nº 1455/2018 -TCU - Plena rio), desconto 
menor do qúe o mí nimo exigido oú qúe apresentar preço manifestamente 
inexeqúí vel.  
 
9.1.2.1 Considera-se inexeqúí vel a proposta qúe apresente preços global oú únita rios 
simbo licos, irriso rios oú de valor zero, incompatí veis com os preços dos insúmos e 
sala rios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda qúe o ato 
convocato rio da licitaça o na o tenha estabelecido limites mí nimos, exceto qúando se 
referirem materiais e instalaço es de propriedade do pro prio licitante, para os qúais 
ele renúncie a parcela oú a  totalidade da remúneraça o.  
 
9.1.3 Qúalqúer interessado podera  reqúerer qúe se realizem dilige ncias para aferir 
a exeqúibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas oú os 
indí cios qúe fúndamentam a súspeita. 
 
9.1.4 Na hipo tese de necessidade de súspensa o da sessa o pú blica para a realizaça o 
de dilige ncias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessa o pú blica somente 
podera  ser reiniciada mediante aviso pre vio no sistema com, no mí nimo, vinte e 
qúatro horas de antecede ncia, e a ocorre ncia sera  registrada em ata. 
 
9.1.5 O Pregoeiro podera  convocar o licitante para enviar docúmento digital 
complementar, por meio de fúncionalidade disponí vel no sistema, no prazo de 2 
(dúas) horas, sob pena de na o aceitaça o da proposta.  
 
9.1.5.1 E  facúltado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 



 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

solicitaça o fúndamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
 
9.1.5.2 Dentre os docúmentos passí veis de solicitaça o pelo Pregoeiro, destacam-se 
os qúe contenham as caracterí sticas do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procede ncia, ale m de oútras informaço es pertinentes, a exemplo 
de cata logos, folhetos oú propostas, encaminhados por meio eletro nico, oú, se foro 
caso, por oútro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejúí zo do seú últerior 
envio pelo sistema eletro nico, sob pena de na o aceitaça o da proposta.  
 
9.1.6 Se a proposta oú lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara  a 
proposta oú lance súbseqúente, e, assim súcessivamente, na ordem de classificaça o. 
 
9.1.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro súspendera  a sessa o, informando no "chat" 
a nova data e hora rio para a súa continúidade. 
 
9.1.8 Nos itens na o exclúsivos para a participaça o de microempresas e empresas de 
peqúeno porte, sempre qúe a proposta na o for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 
a  súbseqúente, havera  nova verificaça o, pelo sistema, da eventúal ocorre ncia do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, segúindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
9.1.9 Sera  desclassificada a proposta qúe:  
a) Contiver ví cios insana veis; 
 
b) Na o obedecer a s especificaço es te cnicas contidas no Termo de Refere ncia; 
 
c) Apresentar preços inexeqúí veis oú permanecerem acima do preço ma ximo 
definido para a contrataça o; 
 
d)Na o tiverem súa exeqúibilidade demonstrada, qúando exigido pela 
Administraça o; 
 
e) Apresentar desconformidade com qúaisqúer oútras exige ncias deste Edital oú 
seús anexos, desde qúe insana vel. 
 
9.1.10 Sera  desclassificada a empresa nos itens oú lotes qúe: 
a) Qúando o júlgamento for por LOTE oú GLOBAL, se o lote tiver itens diferentes a 
empresa devera  cotar todos os itens qúe a compo em onde na o o fazendo sera  
aútomaticamente desclassificada em todos os itens por se tratar de júlgamento por 
lote. 
 
9.2 DA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
9.2.1 Para as empresas detentoras do melhor preço qúe optar por cotar a marca e 
modelo súgerida (qúando estiver explí cito no descritivo do item) na o necessitara  de 
apresentaça o de cata logo e/oú amostras para ana lise e súa devida adjúdicaça o, pois 
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jústifica-se a súgesta o de marca e modelo por se tratar de prodútos e/oú 
eqúipamentos qúe ja  foram aprovados pelos membros de apoio com base em ana lise 
de amostras, em execúço es de contratos em procedimentos licitato rios anteriores. 
 
9.2.2 Para as empresas detentoras do melhor preço qúe optaram por cotar marcas e 
modelos diferentes das indicadas, sera  necessa rio o júlgamento do prodúto por meio 
de cata logos e/oú amostras segúindo o item 9.3 deste edital. 
 
9.2.3 O Agente de Contrataça o e súa Eqúipe de apoio podera  exigir apo s encerrada a 
fase de dispúta qúe apresente de forma complementar a docúmentaça o (cata logos 
oú fichas te cnicas oú declaraço es oú certificados qúando explí cito no descritivo do 
item) dentro do prazo ma ximo de 2 (dúas) horas para o devido júlgamento dos itens 
qúe compo em os lotes, onde constatado problemas na plataforma para anexar a 
docúmentaça o sera  aberto para a empresa enviar por e-mail dentro do mesmo prazo 
apo s solicitaça o (dentro do prazo ma ximo de 30 minútos) no chat da plataforma pela 
empresa temporariamente classificada em primeiro lúgar. 
 
9.2.4 O agente de Contrataça o e súa Eqúipe de apoio súspendera o o certame 
iniciando a ana lise de toda a docúmentaça o apresentada pelo vencedor tempora rio 
em cada lote, onde ira  emitir docúmento informando APROVAÇA O oú REPROVAÇA O 
do item e do lote com divúlgaça o no QUADRO DE AVISO dentro da plataforma de dia 
e hora para conseqúente abertúra de prazo para contestaço es oú recúrsos (o prazo 
para contestaço es oú apresentaça o de recúrsos sera  de 2 horas e nas mesmas 
condiço es descritas no item 9.2.3 deste edital). O representante na o estando logado 
no dia e hora da abertúra significara  na decade ncia de direitos a apresentaça o de 
contestaço es oú recúrsos. 
 
9.2.5 O agente de Contrataça o e súa Eqúipe de apoio convocara  continúamente apo s 
desclassificaça o os demais colocados no lote para qúe apresentem nas mesmas 
condiço es descritas no item 9.2.3, sendo aplicado as condiço es novamente descritas 
no item 9.2.4 ate  a obtença o de úm vencedor do lote oú o seú fracasso.  
 
9.3 DA AFERIÇÃO DE QUALIDADE POR MEIO DE (CATÁLOGOS E/OU 
AMOSTRAS) 
9.3.1 POR CATÁLOGOS E OU FICHA TÉCNICA 
a) A licitante devera  apresentar Cata logo Te cnico, emitido pelo fabricante, em 
original oú impressos do site do pro prio fabricante. 
 
b) A apresentaça o do exigido acima devera  ocorrer júntamente com os docúmentos 
de habilitaça o oú complementar, em conformidade com o disposto no item 9.2.3 do 
Edital.  
 
c) Os cata logos sera o útilizados para confere ncia de todas as caracterí sticas exigidas 
para o item e comprovaça o dos reqúisitos te cnicos do objeto, devendo conter no 
mí nimo as especificaço es constantes na Descriça o Detalhada do Item (anexo deste 
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edital);  
 
d) Os cata logos devera o ser apresentados de forma ní tida e legí vel, em lí ngúa 
portúgúesa sem rasúras oú emendas, contendo todas as caracterí sticas do prodúto 
ofertado, com ilústraço es/fotos do eqúipamento, cores disponí veis, desenho 
indústrial discriminando as dimenso es, peso, marca, modelo e especificaço es 
te cnicas; oú seja, informaço es claras e mí nimas qúe possam garantir úma ana lise e 
júlgamento do prodúto ofertado. O cata logo devera  possúir informações que 
permitam concluir que estes correspondem às especificações técnicas 
contidas no Anexo I, deste edital, na o podendo conter emendas oú rasúras, sob 
pena de desclassificaça o da licitante.    
 
e) Cata logos impressos pela Internet somente sera o considerados va lidos, desde qúe 
este possibilite a averigúaça o completa da descriça o do objeto e conste a origem do 
site oficial do fabricante e qúe informe a "FONTE" (Exemplo link meramente 
ilústrativo: endereço completo http://www.júlgamentocatalogo/extrema) do 
respectivo docúmento, possibilitando a comprovaça o da aútenticidade do 
docúmento proposto; 
 
9.3.2 POR AMOSTRAS  
9.3.2.1 Havendo necessidade, a Secretaria reqúisitante podera  exigir a amostra fí sica 
dos itens dos licitantes provisoriamente classificados em primeiro lúgar, caso ainda 
permaneça algúma dú vida qúanto a  compatibilidade dos itens ofertados com as 
especificaço es constantes no edital com base nos segúintes crite rios: 
a) A amostra sera  reqúerida apo s a etapa de lances e apenas do licitante classificado 
em primeiro lúgar. 
 
b) O prazo de envio da amostra pelo licitante sera  de ATE  05 (CINCO) DIAS U TEIS, 
considerando qúe tais itens sa o de fa cil obtença o e sera  contado a partir da data da 
solicitaça o efetúada pelo Agente de Contrataça o (na sessa o, oú posteriormente via 
públicaça o oú e-mail). Tal prazo podera  ser prorrogado, desde qúe haja solicitaça o 
tempestiva do licitante (formúlada dúrante o transcúrso do prazo qúe se pretende 
prorrogar) e fúndada em motivo legí timo. 
 
c) Sera o avaliadas as amostras recebidas comparando as informaço es constantes na 
embalagem dos bens propostos com as exige ncias constantes na especificaça o de 
cada item objeto da licitaça o (Anexo I - Termo de Refere ncia), ale m de fazer as 
devidas mediço es e ana lise pertinente do material. 
 
d) O Setor Te cnico elaborara  e divúlgara  o Laúdo de Avaliaça o da amostra, 
encaminhando-o para qúe o setor de licitaço es da Prefeitúra anexe no processo 
licitato rio pertinente. 
 
e) Sera  concedido o prazo de ate  5 (cinco) dias ú teis para a retirada da amostra apo s 
a conclúsa o da avaliaça o, sob pena de estar expressamente renúnciando ao prodúto. 
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Na o sera  dedúzida a amostra, sob qúalqúer hipo tese (aprovada oú na o, retirada oú 
na o), do eventúal qúantitativo a ser entregúe pela contratada. 
 
f) Sera  desclassificado o licitante qúe na o encaminhar a amostra no prazo solicitado 
e apresentar a amostra em desconformidade com o previsto no edital; 
 
g) Sera  permitido a  empresa qúe teve a amostra reprovada, em exercí cio de seú 
direito a  ampla defesa, apresentar contraprova e/oú resposta ao laúdo de avaliaça o 
no prazo de ate  02 (dois) dias ú teis, improrroga veis, contados a partir da data de súa 
notificaça o. 
 
9.3.2.2 Os representantes das empresas provisoriamente classificados em primeiro 
lúgar devera o apo s solicitaça o do Agente de Contrataça o enviar as amostras nas 
condiço es abaixo:  
 
a) Informamos qúe receberemos as amostras no hora rio comercial 8:00 a s 12:00 e 
13:00 a s 17:00 na sala de licitaço es, localizado a Avenida Delegado Waldemar Gomes 
Pinto, 1624 - no Bairro da Ponte Nova - Extrema - MG - Cep: 37.642-350 ate  as 17:00 
horas de data a confirmar. 
 
b) Amostras postadas pelo correio ate  data a confirmar deve ser encaminhada o 
co digo de rastreio pelo e-mail (compraslicit2@extrema.mg.gov.br), para efetivar 
a comprovaça o de remessa dentro do prazo estipúlado. 
 
10. DA FASE DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA 
10.1 Encerrada a etapa de negociaça o, o Agente de Contrataça o verificara  se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lúgar atende a s condiço es de 
participaça o no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e 
conforme item 7.3 e seús súbitens deste edital. 
 
10.2 Na hipo tese de inversa o das fases de habilitaça o e júlgamento, caso atendidas 
as condiço es de participaça o, sera  iniciado o procedimento de habilitaça o. 
 
10.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lúgar tenha se 
útilizado de algúm tratamento favorecido a s ME/EPP, o Agente de Contrataça o 
verificara  se faz jús ao benefí cio. 
 
10.4 Verificadas as condiço es de participaça o e de útilizaça o do tratamento 
favorecido, o Agente de Contrataça o examinara  a proposta classificada em primeiro 
lúgar qúanto a  adeqúaça o ao objeto e a  compatibilidade do preço em relaça o ao 
ma ximo estipúlado para contrataça o neste Edital e em seús anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
10.5 Em se tratando de serviços com fornecimento de ma o de obra em regime de 
dedicaça o exclúsiva, a fim de assegúrar o tratamento isono mico entre as licitantes, 
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informa-se qúe foram útilizados os segúintes acordos, dissí dios oú convenço es 
coletivas de trabalho no ca lcúlo do valor estimado pela Administraça o: 
 
10.5.1 Indicar os acordos, dissí dios oú convenço es coletivas; 
 
10.5.2 O(s) sindicato(s) indicado(s) no súbitem acima na o e  (sa o) de útilizaça o 
obrigato ria pelos licitantes, mas, ao longo da execúça o contratúal, sempre se exigira  
o cúmprimento dos acordos, dissí dios oú convenço es coletivas adotados por cada 
licitante/contratado. 
 
10.6 Sera  aberto os arqúivos digitais anexados na plataforma qúe conte m os 
docúmentos previstos no Termo de Refere ncia, necessa rios e súficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaça o, sera o exigidos 
para fins de habilitaça o, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
conforme demonstrados abaixo: 
 
10.7 Apo s anexados na plataforma os arqúivos digitais para habilitaça o, na o sera  
permitida a súbstitúiça o oú a apresentaça o de novos docúmentos, salvo em sede de 
dilige ncia, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
 
10.7.1 Complementaça o de informaço es acerca dos docúmentos ja  apresentados 
pelos licitantes e desde qúe necessa ria para apúrar fatos existentes a  e poca da 
abertúra do certame;  
 
10.7.2 Atúalizaça o de docúmentos cúja validade tenha expirado apo s a data de 
recebimento das propostas;  
 
10.8 Na ana lise dos docúmentos de habilitaça o, a comissa o de contrataça o podera  
sanar erros oú falhas, qúe na o alterem a súbsta ncia dos docúmentos e súa validade 
júrí dica, mediante decisa o fúndamentada, registrada em ata e acessí vel a todos, 
atribúindo-lhes efica cia para fins de habilitaça o e classificaça o. 
 
10.9 Na hipo tese de o licitante na o atender a s exige ncias para habilitaça o, o Agente 
de Contrataça o examinara  a proposta súbseqúente e assim súcessivamente, na 
ordem de classificaça o, ate  a apúraça o de úma proposta qúe atenda ao presente 
edital.  
 
10.10 Somente sera o disponibilizados para acesso pú blico os docúmentos de 
habilitaça o do licitante cúja proposta atenda ao edital de licitaça o, apo s conclúí dos 
os procedimentos de qúe trata o súbitem anterior. 
 
10.11 A comprovaça o de regúlaridade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de peqúeno porte somente sera  exigida para efeito de contrataça o, e na o 
como condiça o para participaça o na licitaça o (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
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10.12 Qúando a fase de habilitaça o anteceder a de júlgamento e ja  tiver sido 
encerrada, na o cabera  exclúsa o de licitante por motivo relacionado a  habilitaça o, 
salvo em raza o de fatos súpervenientes oú so  conhecidos apo s o júlgamento. 
 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor devera  ser encaminhada no 
prazo de 2 (dúas) horas, a contar da solicitaça o do Pregoeiro no sistema eletro nico 
e devera :  
 
11.1.1. Ser redigida em lí ngúa portúgúesa, datilografada oú digitada, em úma via, 
sem emendas, rasúras, entrelinhas oú ressalvas, devendo a ú ltima folha ser assinada 
e as demais rúbricadas pelo licitante oú seú representante legal;  
 
11.1.2 Conter a indicaça o do banco, nú mero da conta e age ncia do licitante vencedor, 
para fins de pagamento.  
 
11.1.3 Observar o limite de dúas casas decimais, conforme disposto no súbitem 
8.1.25 deste Edital.  
 
11.2 A proposta final devera  ser docúmentada nos aútos e sera  levada em 
consideraça o no decorrer da execúça o do contrato e aplicaça o de eventúal sança o a  
Contratada, se for o caso. 
  
11.3 Todas as especificaço es do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procede ncia, vincúlam a Contratada.  
 
11.4 Os preços devera o ser expressos em moeda corrente nacional, o valor únita rio 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.  
 
11.4.1 Ocorrendo diverge ncia entre os preços únita rios e o preço global, 
prevalecera o os primeiros; no caso de diverge ncia entre os valores núme ricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecera o estes ú ltimos.  
 
11.5 A oferta devera  ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço oú de qúalqúer oútra condiça o qúe indúza o 
júlgamento a mais de úm resúltado, sob pena de desclassificaça o.  
 
11.6 A proposta devera  obedecer aos termos deste Edital e seús Anexos, na o sendo 
considerada aqúela qúe na o corresponda a s especificaço es ali contidas oú qúe 
estabeleça ví ncúlo a  proposta de oútro licitante.  
 
11.7 Devera  ser útilizado, preferencialmente, o modelo de proposta anexo a este 
Edital.  
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11.8 As propostas qúe contenham a descriça o do objeto, o valor e os docúmentos 
complementares estara o disponí veis na internet, apo s a homologaça o.  
 
12. DOS RECURSOS e CONTRARRAZÕES 
12.1 A interposiça o de recúrso referente ao júlgamento das propostas, a  habilitaça o 
oú inabilitaça o de licitantes, a  anúlaça o oú revogaça o da licitaça o, observara  o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
12.2 O prazo recúrsal e  de 3 (tre s) dias ú teis, contados da data de intimaça o oú de 
lavratúra da ata. 
 
12.3 Qúando o recúrso apresentado impúgnar o júlgamento das propostas oú o ato 
de habilitaça o oú inabilitaça o do licitante: 
 
12.3.1 A intença o de recorrer devera  ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclúsa o; 
 
12.3.2 O prazo para apresentaça o das razo es recúrsais sera  iniciado na data de 
intimaça o oú de lavratúra da ata de habilitaça o oú inabilitaça o; 
 
12.3.3 Na hipo tese de adoça o da inversa o de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 
nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentaça o das razo es recúrsais sera  iniciado na 
data de intimaça o da ata de júlgamento. 
 
12.4 Os recúrsos e contrarrazo es devera o ser encaminhados conforme segúe abaixo: 
 
12.4.1 Os recúrsos devera o ser realizados por forma eletro nica preferencialmente, 
na Plataforma de Licitaço es (www.ammlicita.org.br) no prazo de 03 (tre s) dias 
ú teis no hora rio das 08:00 a s 23:59 horas oú por e-mail: 
(compraslicit2@extrema.mg.gov.br) oú protocolados na Gere ncia de Compras e 
Licitaço es no hora rio comercial (08:00 a s 12:00/13:00 a s 17:00 horas) para 
apresentaça o das correspondentes razo es, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazo es da mesma forma apresentada acima em 
igúal nú mero de dias, qúe começara o a correr do te rmino do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegúrada vista imediata dos aútos. Por representante legal da empresa 
oú procúrador com poderes especí ficos, qúe devera  ser comprovado atrave s de 
docúmentaça o (Procúraça o dentro de vige ncia atúal) qúe obrigatoriamente devera  
acompanhar o recúrso e contrarrazo es.  
 
12.5 O recúrso e contrarrazo es sera  dirigido a  aútoridade qúe tiver editado o ato oú 
proferido a decisa o recorrida, a qúal podera  reconsiderar súa decisa o no prazo de 3 
(tre s) dias ú teis, oú, nesse mesmo prazo, encaminhar recúrso para a aútoridade 
súperior, a qúal devera  proferir súa decisa o no prazo de 10 (dez) dias ú teis, contado 
do recebimento dos aútos. 
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12.6 Os recúrsos e contrarrazo es interpostas fora do prazo na o sera o conhecidos.  
 
12.7 O recúrso e o pedido de reconsideraça o tera o efeito súspensivo do ato oú da 
decisa o recorrida ate  qúe sobrevenha decisa o final da aútoridade competente. 
 
12.8 O acolhimento do recúrso invalida ta o somente os atos insúscetí veis de 
aproveitamento. 
 
12.9 Os aútos do processo permanecera o com vista franqúeada aos interessados no 
sí tio eletro nico. 
 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
13.1 A sessa o pú blica podera  ser reaberta:  
 
13.1.1 Nas hipo teses de provimento de recúrso qúe leve a  anúlaça o de atos 
anteriores a  realizaça o da sessa o pú blica precedente oú em qúe seja anúlada a 
pro pria sessa o pú blica, sitúaça o em qúe sera o repetidos os atos anúlados e os qúe 
dele dependam.  
 
13.1.2 Qúando hoúver erro na aceitaça o do preço mais bem classificado oú qúando 
o licitante declarado vencedor na o assinar o contrato, na o retirar o instrúmento 
eqúivalente oú na o comprovar a regúlarizaça o fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipo teses, sera o adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 
13.2 Todos os licitantes remanescentes devera o ser convocados para acompanhar a 
sessa o reaberta. 
  
13.2.1 A convocaça o se dara  por meio do sistema eletro nico ("chat") oú e-mail de 
acordo com a fase do procedimento licitato rio. 
  
13.2.2 A convocaça o feita por e-mail dar-se-a  de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seús dados cadastrais 
atúalizados.  
 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
14.1 O objeto da licitaça o sera  adjúdicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Agente de Contrataça o, caso na o haja interposiça o de recúrso, oú pela aútoridade 
competente, apo s a regúlar decisa o dos recúrsos apresentados.  
 
14.2 Apo s a fase recúrsal, constatada a regúlaridade dos atos praticados, a 
aútoridade competente homologara  procedimento licitato rio.  
 
15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  
15.1 Podera  ser exigida garantia contratúal dos bens fornecidos na presente 
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contrataça o, complementar a  legal, conforme prazos mí nimos e demais regras 
constantes do Termo de Refere ncia.  
 
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU CONTRATOS OU INSTRUMENTO 
EQUIVALENTE 
16.1 Sera o elaboradas as ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS oú CONTRATOS segúindo 
o modelo súgerido no ANEXO II - Minúta de Ata de Registro de Preços oú Minúta de 
Contratos, fúndamentada nos dados apresentados no Termo de Refere ncia (Anexo 
I). 
 
16.1.1 Sera  inclúí do na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes qúe 
aceitarem cotar os bens com preços igúais aos do licitante vencedor na seqúe ncia da 
classificaça o do certame. 
 
16.2 Homologado o resúltado da licitaça o, tera  o adjúdicata rio o prazo de 5 (cinco) 
dias, contados a partir da data de súa convocaça o, para assinar a Ata de Registro de 
Preços oú Contrato, cújo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de cair 
do direito a  contrataça o, sem prejúí zo das sanço es previstas neste Edital.  
 
16.2.1 Alternativamente a  convocaça o para comparecer perante o o rga o oú entidade 
para a assinatúra da Ata de Registro de Preços, a Administraça o podera  encaminha -
la para assinatúra, preferencialmente por meio eletro nico podendo seú 
representante assinar eletronicamente e devolvendo pelo mesmo canal oú por 
corresponde ncia postal com aviso de recebimento (AR) caso seja solicitada para qúe 
seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seú 
recebimento, para ambos os casos acima descritos.  
 
16.2.2 O prazo estabelecido no súbitem anterior para assinatúra da Ata de Registro 
de Preços podera  ser prorrogado úma ú nica vez, por igúal perí odo, qúando 
solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), dúrante o seú transcúrso, e desde qúe; 
(a) a solicitaça o seja devidamente jústificada e apresentada dentro do prazo; e 
 
(b) a jústificativa apresentada seja aceita pela Administraça o. 
 
16.3 Sera o formalizadas tantas Atas de Registro de Preços oú Contratos qúanto 
necessa rias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Refere ncia, com 
a indicaça o do licitante vencedor, a descriça o do(s) item(ns), as respectivas 
qúantidades, preços registrados e demais condiço es.  
 
16.4 O preço, com a indicaça o dos fornecedores, sera  divúlgado no PNCP e 
disponibilizado dúrante a vige ncia do contrato. 
 
16.5 A existe ncia de preços implicara  compromisso de fornecimento nas condiço es 
estabelecidas, mas na o obrigara  a Administraça o a contratar, facúltada a realizaça o 
de licitaça o especí fica para a contrataça o pretendida, desde qúe devidamente 
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jústificada. 
 
16.6 Na hipo tese de o convocado na o assinar o contrato no prazo e nas condiço es 
estabelecidas, fica facúltado a  Administraça o convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificaça o, para faze -lo em igúal prazo e nas 
condiço es propostas pelo primeiro classificado. 
 
16.7 Apo s recebimento da ARP oú CONTRATO devidamente assinado pelo 
representante da empresa contratada, o gestor de contratos disponibilizara  apo s 
motivada, pelo e-mail mariana.licitacoes@extrema.mg.gov.br co pia eletro nica oú 
fí sica conforme solicitaça o, ficando desobrigada a enviar co pias via correio sem 
motivaça o.   
 
17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
17.1 Apo s a homologaça o da licitaça o, sera  inclúí do na ata, na forma de anexo, o 
registro: 
17.1.1 Dos licitantes qúe aceitarem cotar o objeto com preço igúal ao do 
adjúdicata rio, observada a classificaça o na licitaça o; e  
 
17.1.2 Dos licitantes qúe mantiverem súa proposta original 
 
17.2 Sera  respeitada, nas contrataço es, a ordem de classificaça o dos licitantes oú 
fornecedores registrados em ata. 
 
17.2.1 A apresentaça o de novas propostas na forma deste item na o prejúdicara  o 
resúltado do certame em relaça o ao licitante mais bem classificado. 
 
17.2.2 Para fins da ordem de classificaça o, os licitantes oú fornecedores qúe 
aceitarem cotar o objeto com preço igúal ao do adjúdicata rio antecedera o aqúeles 
qúe mantiverem súa proposta original. 
 
17.3 A habilitaça o dos licitantes qúe compora o o cadastro de reserva sera  efetúada 
qúando hoúver necessidade de contrataça o dos licitantes remanescentes, nas 
segúintes hipo teses: 
 
17.3.1 Qúando o licitante vencedor na o assinar o contrato de preços no prazo e nas 
condiço es estabelecidos no edital; oú 
 
17.3.2 Qúando hoúver a rescisa o contratúal do fornecedor, nas hipo teses previstas 
nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
 
17.4 Na hipo tese de nenhúm dos licitantes qúe aceitaram cotar o objeto com preço 
igúal ao do adjúdicata rio concordar com a contrataça o nos termos em igúal prazo e 
nas condiço es propostas pelo primeiro classificado, a Administraça o, observados o 
valor estimado e a súa eventúal atúalizaça o na forma prevista no edital, podera : 
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17.4.1 Convocar os licitantes qúe mantiveram súa proposta original para negociaça o, 
na ordem de classificaça o, com vistas a  obtença o de preço melhor, mesmo qúe acima 
do preço do adjúdicata rio; oú 
 
17.4.2 Adjúdicar e firmar o contrato nas condiço es ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificaça o, qúando frústrada a negociaça o 
de melhor condiça o. 
 
18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
18.1 As regras acerca do reajústamento em sentido geral do valor contratúal sa o as 
estabelecidas no Termo de Refere ncia anexo a este Edital.  
 
19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  
19.1 Os crite rios de recebimento e aceitaça o do objeto e de fiscalizaça o esta o 
previstos no Termo de Refere ncia.  
 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
20.1 As obrigaço es da Contratante e da Contratada sa o as estabelecidas no Termo de 
Refere ncia. 
  
21. DO PAGAMENTO  
21.1 As regras acerca do pagamento sa o as estabelecidas no Termo de Refere ncia, 
anexo a este Edital.  
 
21.2 Havendo atraso no pagamento de súas obrigaço es a Prefeitúra do Múnicí pio de 
Extrema - MG. procedera  a  atúalizaça o financeira dia ria de seús de bitos, por meio 
da me dia de í ndices de preços de abrange ncia nacional, tendo como base o dia limite 
para pagamento e como data final o dia anterior ao da emissa o da ordem banca ria, 
oú pelo í ndice qúe venha a súbstitúí -lo. 
 
21.2.1 Para fins de ca lcúlos de útilizaça o de correça o, por atraso, útilizar-se-a  a 
segúinte fo rmúla: 
 
EM = IxNxVP, onde: 
EM = Encargos Morato rios 
N = Nú mero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela em atraso; 
I = I ndice de compensaça o financeira = assim apúrado: 
onde I = IPCA-E (do IBGE) do perí odo, "Pro Rata Die", desprezando-se as fraço es 
inferiores a 15 dias. 
 
22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
22.1 Comete infraça o administrativa, nos termos da lei, o licitante qúe, com dolo oú 
cúlpa:  
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22.1.1 Deixar de entregar a docúmentaça o exigida para o certame oú na o entregar 
qúalqúer docúmento qúe tenha sido solicitado pelo Agente de Contrataça o dúrante 
o certame; 
 
22.1.2 Salvo em decorre ncia de fato súperveniente devidamente jústificado, na o 
mantiver a proposta em especial qúando: 
 
22.1.2.1 Na o enviar a proposta adeqúada ao ú ltimo lance ofertado oú apo s a 
negociaça o qúando exigí vel sem jústificativa; 
 
22.1.2.2 Recúsar-se a enviar o detalhamento da proposta qúando exigí vel sem 
jústificativa;  
 
22.1.2.3 Pedir para ser desclassificado qúando encerrada a etapa competitiva sem 
jústificativa; 
 
22.1.2.4 Deixar de apresentar amostra qúando exigido sem jústificativa; 
 
22.1.2.5 Na o celebrar o contrato oú na o entregar a docúmentaça o exigida para a 
contrataça o, qúando convocado dentro do prazo de validade de súa proposta; 
 
22.1.2.6 Recúsar-se, sem jústificativa, a assinar o contrato oú a ata de registro de 
preço, oú a aceitar oú retirar o instrúmento eqúivalente no prazo estabelecido pela 
Administraça o; 
 
22.1.3 Apresentar declaraça o oú docúmentaça o falsa exigida para o certame oú 
prestar declaraça o falsa dúrante a licitaça o 
 
22.1.4 Fraúdar a licitaça o; 
 
22.1.5 Comportar-se de modo inido neo oú cometer fraúde de qúalqúer natúreza, em 
especial qúando: 
 
22.1.5.1 Agir em conlúio oú em desconformidade com a lei;  
 
22.1.5.2 Indúzir deliberadamente a erro no júlgamento;  
 
22.1.5.3 Apresentar amostra falsificada oú deteriorada;  
 
22.1.6 Praticar atos ilí citos com vistas a frústrar os objetivos da licitaça o; 
 
22.1.7 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
 
22.2 Com fúlcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administraça o podera , garantida a 
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pre via defesa, aplicar aos licitantes e/oú adjúdicata rios as segúintes sanço es, sem 
prejúí zo das responsabilidades civil e criminal:  
 
22.2.1 Adverte ncia;  
 
22.2.2 Múlta; 
 
22.2.3 Impedimento de licitar e contratar  
 
22.2.4 Declaraça o de inidoneidade para licitar oú contratar, enqúanto perdúrarem 
os motivos determinantes da púniça o oú ate  qúe seja promovida súa reabilitaça o 
perante a pro pria aútoridade qúe aplicoú a penalidade. 
 
22.3 Na aplicaça o das sanço es sera o considerados: 
 
22.3.1 A natúreza e a gravidade da infraça o cometida. 
 
22.3.2 As pecúliaridades do caso concreto 
 
22.3.3 As circúnsta ncias agravantes oú atenúantes 
 
22.3.4 Os danos qúe dela provierem para a Administraça o Pú blica 
 
22.3.5 A implantaça o oú o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientaço es dos o rga os de controle. 
 
22.4 A múlta sera  recolhida em percentúal de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
total apúrado de itens vencidos pela empresa, recolhida no prazo ma ximo de 10 
(dez) dias úteis, a contar da comúnicaça o oficial.  
 
22.4.1 Para as infraço es previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e seús súbitens, a múlta 
sera  de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
 
22.4.2 Para as infraço es previstas nos itens 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e seús 
súbitens, 22.1.7, a múlta sera  de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
22.5 As sanço es de adverte ncia, impedimento de licitar e contratar e declaraça o de 
inidoneidade para licitar oú contratar podera o ser aplicadas, cúmúlativamente oú 
na o, a  penalidade de múlta. 
 
22.6 Na aplicaça o da sança o de múlta sera  facúltada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (qúinze) dias ú teis, contado da data de súa intimaça o. 
 
22.7 A sança o de impedimento de licitar e contratar sera  aplicada ao responsa vel em 
decorre ncia das infraço es administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 
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seús súbitens, qúando na o se jústificar a imposiça o de penalidade mais grave, e 
impedira  o responsa vel de licitar e contratar no a mbito da Administraça o Pú blica 
direta e indireta do ente federativo a qúal pertencer o o rga o oú entidade, pelo prazo 
ma ximo de 3 (três) anos. 
 
22.8 Podera  ser aplicada ao responsa vel a sança o de declaraça o de inidoneidade 
para licitar oú contratar, em decorre ncia da pra tica das infraço es dispostas nos itens 
22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e seús súbitens, 22.1.7, bem como pelas infraço es 
administrativas previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e seús súbitens qúe jústifiqúem a 
imposiça o de penalidade mais grave qúe a sança o de impedimento de licitar e 
contratar, cúja dúraça o observara  o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
 
22.9 A recúsa injústificada do adjúdicata rio em assinar o contrato oú a ata de 
registro de preço, oú em aceitar oú retirar o instrúmento eqúivalente no prazo 
estabelecido pela Administraça o, descrita no item 22.1.2.5, caracterizara  o 
descúmprimento total da obrigaça o assúmida e o sújeitara  a s penalidades e a  
imediata perda da garantia de proposta em favor do o rga o oú entidade promotora 
da licitaça o, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
 
22.10 A apúraça o de responsabilidade relacionadas a s sanço es de impedimento de 
licitar e contratar e de declaraça o de inidoneidade para licitar oú contratar 
demandara  a instaúraça o de processo de responsabilizaça o a ser condúzido por 
comissa o composta por 2 (dois) oú mais servidores esta veis, qúe avaliara  fatos e 
circúnsta ncias conhecidos e intimara  o licitante oú o adjúdicata rio para, no prazo de 
15 (qúinze) dias ú teis, contado da data de súa intimaça o, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas qúe pretenda prodúzir.  
 
22.11 Cabera  recúrso no prazo de 15 (qúinze) dias ú teis da aplicaça o das sanço es de 
adverte ncia, múlta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimaça o, o qúal sera  dirigido a  aútoridade qúe tiver proferido a decisa o recorrida, 
qúe, se na o a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias ú teis, encaminhara  o recúrso 
com súa motivaça o a  aútoridade súperior, qúe devera  proferir súa decisa o no prazo 
ma ximo de 20 (vinte) dias ú teis, contado do recebimento dos aútos. 
 
22.12 Cabera  a apresentaça o de pedido de reconsideraça o da aplicaça o da sança o de 
declaraça o de inidoneidade para licitar oú contratar no prazo de 15 (qúinze) dias 
ú teis, contado da data da intimaça o, e decidido no prazo ma ximo de 20 (vinte) dias 
ú teis, contado do seú recebimento. 
 
22.13 O recúrso e o pedido de reconsideraça o tera o efeito súspensivo do ato oú da 
decisa o recorrida ate  qúe sobrevenha decisa o final da aútoridade competente. 
 
22.14 A aplicaça o das sanço es previstas neste edital na o exclúi, em hipo tese algúma, 
a obrigaça o de reparaça o integral dos danos caúsados. 
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23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1 Sera  divúlgada ata da sessa o pú blica no sistema eletro nico. 
 
23.2 Na o havendo expediente oú ocorrendo qúalqúer fato súperveniente qúe impeça 
a realizaça o do certame na data marcada, a sessa o sera  aútomaticamente transferida 
para o primeiro dia ú til súbseqúente, no mesmo hora rio anteriormente estabelecido, 
desde qúe na o haja comúnicaça o em contra rio, pelo Agente de Contrataça o. 
 
23.3 Todas as refere ncias de tempo no Edital, no aviso e dúrante a sessa o pú blica 
observara o o hora rio de Brasí lia - DF. 
 
23.4 A homologaça o do resúltado desta licitaça o na o implicara  direito a  contrataça o. 
 
23.5 As normas disciplinadoras da licitaça o sera o sempre interpretadas em favor da 
ampliaça o da dispúta entre os interessados, desde qúe na o comprometam o 
interesse da Administraça o, o princí pio da isonomia, a finalidade e a segúrança da 
contrataça o.  
 
23.6 Os licitantes assúmem todos os cústos de preparaça o e apresentaça o de súas 
propostas e a Administraça o na o sera , em nenhúm caso, responsa vel por esses 
cústos, independentemente da condúça o oú do resúltado do processo licitato rio. 
 
23.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seús Anexos, exclúir-se-a  
o dia do iní cio e inclúir-se-a  o do vencimento. So  se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administraça o. 
 
23.8 O desatendimento de exige ncias formais na o essenciais na o importara  o 
afastamento do licitante, desde qúe seja possí vel o aproveitamento do ato, 
observados os princí pios da isonomia e do interesse pú blico. 
 
23.9 Em caso de diverge ncia entre disposiço es deste Edital e de seús anexos oú 
demais peças qúe compo em o processo, prevalecera  as deste Edital. 
 
23.10 O Edital e seús anexos esta o disponí veis, na í ntegra, no Portal Nacional de 
Contrataço es Pú blicas (PNCP), na plataforma AMM LICITA - 
https://ammlicita.org.br/ e endereço eletro nico 
<https://www.extrema.mg.gov.br/imprensaoficial/licitacoes/>. 
 
23.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os segúintes anexos: 
 
23.11.1 ANEXO I - Termo de Refere ncia 
 
23.11.2 APÊNDICE DO ANEXO I - Estúdo Te cnico Preliminar 
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23.11.3 ANEXO II - Modelo Proposta Financeira Inicial 
 
23.11.4 ANEXO III - Modelo Declaraço es 
 
23.11.5 ANEXO IV - Modelo Atestado 
 
23.11.6 ANEXO V - Minúta de Ata de Registro de Preços 
 
23.11.7 APÊNDICE DO ANEXO V - Cadastro Reserva 
 
 

Extrema, 13 de novembro de 2025. 
 

 

________________________________________ 
KELSEN LUIZ RODRIGUES GONÇALVES (Agente de Contrataça o/Pregoeiro) 

Decreto nº 4.817 de 07 de janeiro de 2025 
e-mail: compraslicit2@extrema.mg.gov.br 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1. OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DE PLAYGROUNDS E PARQUES PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 

UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE 

EXTREMA.  

 

2. NATUREZA DO OBJETO  

2.1. Bens oú serviços comúns, nos termos do artigo 6, XIII Lei 14.133/21 e do Decreto 

Múnicipal nº 4091/2021. 

 

3. ENQUADRAMENTO 

3.1. O item se enqúadra como eqúipamentos e materiais permanentes. 

 

4. PRAZO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Pelo prazo de 12 (doze) meses. 

 

5. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

5.1. Podera  ser prorrogado, nas mesmas condiço es, por igúal perí odo. 

 

6. DO REAJUSTE: 

6.1. Caso a Administraça o opte por prorrogar o contrato, o preço sera  reajústado com base 

no í ndice INPC/IBGE correspondente ao perí odo do contrato prorrogado. 

6.2. A base de ca lcúlo para o reajúste sera  obtida mediante apresentaça o de notas fiscais de 

compra dos insúmos, considerando os valores praticados no perí odo do certame licitato rio 

e na data do pedido de reajúste. 

6.3. Os preços a serem reajústados tambe m sera o confrontados com os praticados pelos 

melhores colocados do pro prio certame, garantindo conformidade com os valores de 

mercado. 
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6.4. Apostilamento oú anotaça o administrativa podera  registrar alteraço es contratúais qúe 

na o modifiqúem a esse ncia do contrato.   

7. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

7.1. A aqúisiça o de playgroúnds infantis para a rede múnicipal de ensino de Extrema e  

necessa ria para qúalificar os espaços escolares da Edúcaça o Infantil e dos anos iniciais do 

Ensino Fúndamental, assegúrando condiço es adeqúadas ao desenvolvimento integral das 

crianças. 

Ale m de garantir o direito ao brincar previsto no Estatúto da Criança e do Adolescente (Lei 

nº 8.069/1990), a medida esta  alinhada a s diretrizes da BNCC e da Resolúça o CNE/CEB nº 

5/2009, qúe reconhecem o brincar como eixo estrútúrante do processo edúcativo. Os 

playgroúnds contribúem para o desenvolvimento motor, cognitivo e social, promovem 

ha bitos saúda veis e fortalecem o ví ncúlo escola-famí lia. 

A aqúisiça o de dara  atrave s da ac e a conformidade te cnica com as normas vigentes, 

especialmente a ABNT NBR 16071-1. A pesqúisa tambe m permitira  úma ana lise mais 

precisa dos preços praticados, da qúalidade dos prodútos e da habilitaça o te cnica dos 

fornecedores. 

 

8. DESCRIÇÃO DETALHADA DA SOLUÇÃO 

8.1. Os itens necessa rios para atender a esta solicitaça o sa o aqúeles listados no Anexo I - 

termo de Refere ncia.    

 

9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. Forma de seleça o e crite rio de júlgamento da proposta  

9.1.1. Apo s a elaboraça o do Estúdo Te cnico Preliminar, definiú-se pela abertúra de 

úma pesqúisa formal de preços, com ampla divúlgaça o, de forma a assegúrar a 

transpare ncia e a competitividade. 

9.2 Da docúmentaça o do fornecedor: 

9.2.1. DOCUMENTAÇO ES QUANTO A  HABILITAÇA O JURI DICA: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individúal com atividades afins ao 

objeto de licitaça o; 

b) Ato constitútivo, estatúto oú contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 

por aço es, acompanhado de docúmentos de eleiça o de seús administradores, 

com atividades afins ao objeto de licitaça o; 
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c) Inscriça o do ato constitútivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da 

prova de diretoria em exercí cio, com atividades afins ao objeto de licitaça o. 

 9.2.2. DOCUMENTAÇO ES QUANTO A  HABILITAÇA O FISCAL: 

a) Prova de inscriça o no CNPJ. 

b) Certida o Negativa de De bito relativo ao Fúndo de Garantia por Tempo de   

Serviços (FGTS). 

c) Certida o Conjúnta Negativa de De bitos Relativos a Tribútos Federais e a 

Dí vida Ativa da Unia o. 

d) Certida o Negativa de De bito para com a Fazenda Estadúal. 

e) Certida o Negativa de De bito para com a Fazenda Múnicipal. 

f) Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas. 

9.2.3. DOCUMENTAÇO ES QUANTO A  QUALIFICAÇA O ECONO MICO - 

FINANCEIRA: 

a) Certida o Negativa de Fale ncia oú Concordata expedida pelo distribúidor da 

sede da pessoa júrí dica. 

9.2.4 DOCUMENTAÇO ES QUANTO A  QUALIFICAÇA O TE CNICA. 

a) Comprovaça o, mediante apresentaça o de atestado de capacitaça o fornecido 

por pessoa júrí dica de direito pú blico oú privado, comprovando o fornecimento 

de materiais semelhantes oú afins (vedadas exige ncias de qúantidades mí nimas 

oú prazos ma ximos). 

 

  

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Obrigaço es da Contratada:  

10.1.1. Proceder ao fornecimento do material e oú eqúipamento e oú execúça o dos 

serviços, dentro das condiço es, prazos e preços ajústados na proposta;  

10.3. Operar como úma organizaça o completa, independente e sem ví ncúlos com o 

contratante, fornecendo prodútos e serviços de comprovada qúalidade, sem o nús 

adicionais para o contratante;  

10.4. Na o transferir a terceiros, qúer total oú parcialmente, o objeto a ser contratado, 

sem a devida anúe ncia da Prefeitúra Múnicipal de Extrema/MG;  
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10.5. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes as obrigaço es 

assúmidas sem qúalqúer o nús para a Prefeitúra Múnicipal de Extrema/MG;  

10.6. Responsabilizar-se pelos danos caúsados diretamente a  administraça o oú a 

terceiros, decorrentes de súa cúlpa oú dolo da entrega dos materiais/eqúipamentos 

oú execúça o dos serviços;  

10.7. Prestar todos os esclarecimentos qúe forem solicitados pela Prefeitúra 

Múnicipal de Extrema sobre os materiais/eqúipamentos ofertados; oú serviços 

execútados.  

10.8. Manter, dúrante toda execúça o do presente contrato, todas as condiço es de 

habilitaça o exigidas no processo licitato rio;  

10.9. Atender a todas as despesas e encargos de qúalqúer natúreza com pessoal de 

súa contrataça o, necessa rios a  execúça o do contrato, inclúsive os encargos de 

natúreza trabalhista, previdencia rio, fiscal, de acidentes de trabalho e oútros 

semelhantes, relativos a  execúça o do objeto do contrato; 

 

11. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Da Garantia, aplica-se súpletivamente a Lei 8.078/1990 (Co digo do Consúmidor), 

pelas razo es constantes do Estúdo Te cnico Preliminar. 

 

12. SUSTENTABILIDADE DO OBJETO 

12.1. A contrataça o segúira  o Gúia Nacional de Contrataço es Sústenta veis e a legislaça o 

ambiental vigente, priorizando: 

· Materiais segúros, recicla veis oú de origem controlada; 

· Eqúipamentos dúra veis e de fa cil manútença o; 

· Tintas e revestimentos ato xicos, preferencialmente a  base de a gúa, com processos 

de fabricaça o de baixo impacto ambiental. 

 

13. OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 

13.1. Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre qúe solicitado, os nomes dos 

fornecedores, os preços, os qúantitativos disponí veis e as especificaço es dos materiais e/oú 

eqúipamentos fornecidos, observada a  ordem de classificaça o indicada na licitaça o; 

13.2. Convocar os particúlares via telefone oú e-mail, para assinatúra do Contrato de 

Fornecimento e retirada da nota de empenho; 
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13.3. Observar para qúe, dúrante a vige ncia do presente contrato, sejam mantidas todas as 

condiço es de habilitaça o e qúalificaça o exigidas na licitaça o, bem assim, a compatibilidade 

com as obrigaço es assúmidas, inclúsive com solicitaça o de novas certido es oú docúmentos 

vencidos; 

13.4. Condúzir eventúais procedimentos administrativos de renegociaça o de preços 

contratados, para fins de adeqúaça o a s novas condiço es de mercado, e de aplicaça o de 

penalidades; 

13.5. Realizar, qúando necessa rio, pre via reúnia o com os licitantes objetivando a 

familiarizaça o das pecúliaridades do prega o presencial; 

13.6. Orientar o fornecedor para qúe os pagamentos e os docúmentos de cobrança na o 

sofram Atrasos; 

13.7. Notificar, por escrito, o fornecedor, fixando-lhe prazos para corrigir eventúais 

irregúlaridades, encontradas na execúça o do contrato, bem como, qúando de múlta, 

retença o por danos caúsados e qúaisqúer de bitos do fornecedor; 

 

14. ACEITABILIDADE, PRAZO, GARANTIA, FORMA E LOCAIS DE ENTREGA E 

INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

14.1. Forma de entrega: os itens devera o ser entregúes embalados em seús invo lúcros 

originais, observando-se o local, hora rios, marcas e qúantitativos indicados na Aútorizaça o 

de Fornecimento. 

14.2. Prazo de entrega ou execução: Os prodútos devera o ser entregues e instalados no 

prazo de ate  60 (sessenta) dias, apo s recebimento de aviso de fornecimento por e-mail 

emitido pela Secretaria Múnicipal de Edúcaça o, com a ressalva qúe somente havera  dilaça o 

de prazo e posterior negociaça o de prazos com carta jústificada timbrada emitida por 

representante da empresa fornecedora e se o motivo for por conta da fabricante do material 

a fornecer, sera  solicitado docúmento formal emitido por representante da fabricante 

evidenciando motivo para tal dilaça o de prazo, na o havendo os docúmentos necessa rios a 

empresa sera  notificada e aplicada sanço es cabí veis dentro da lei 14.133 21. 

14.3. Reparo ou substituição: úma vez notificada, a contratada devera  realizar a reparaça o 

oú súbstitúiça o dos bens qúe apresentarem ví cio oú defeito no prazo de ate  10 (dez) dias 

úteis, prorroga veis por igúal perí odo mediante solicitaça o jústificada e aceita pelo 

Contratante. 

14.4. Transporte em garantia: os cústos de transporte dos itens dúrante o perí odo de 

garantia sera o de inteira responsabilidade da contratada. 

 

15. DETALHAMENTO DA GESTÃO DO CONTRATO 



 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

15.1. Gestor: RUAN BRUNO GOUDINHO DA SILVA, portador do CPF Nº 407.XXX.XXX-96 e 

detentor do e-mail: secretarioedúcacaoextrema@extrema.mg.gov.br. 

15.2. Fiscal Te cnico: Súpervisora: CLAUDIA REGINA LIMA PASSOS, portadora do CPF 

N°039.XXX.XXX-11 e detentora do e-mail: 

súpervisoradeensinoedúcacao@extrema.mg.gov.br. 

15.3. Fiscal Administrativo: Financeiro: LUCIANA DA SILVA JESUS, portadora do CPF Nº 

309.XXX.XXX-00 e detentora do e-mail: gerenciaedúcacao2@extrema.mg.gov.br. 

15.4. O contrato devera  ser execútado fielmente pelas partes, de acordo com as cla úsúlas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera  pelas 

conseqúe ncias de súa inexecúça o total oú parcial. 

15.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisaça o oú súspensa o do contrato, o 

cronograma de execúça o sera  prorrogado aútomaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circúnsta ncias mediante simples apostila. 

15.6. As comúnicaço es entre o O rga o oú Entidade e a Contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre qúe o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o úso de mensagem eletro nica, 

via e-mail, para esse fim, conforme dados cadastrais da Contratada, constantes do sistema 

do o rga o oú Entidade. A responsabilidade de informar as possí veis atúalizaço es e  da 

Contratada. 

15.7. A execúça o do contrato devera  ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, 

oú pelos respectivos súbstitútos conforme Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, capút e do 

Decreto Múnicipal n.º 4.441 de 21 de março de 2023. 

15.8. O fiscal administrativo do contrato comúnicara  ao gestor do contrato, em tempo ha bil, 

o te rmino do contrato sob súa responsabilidade, com vistas a  tempestiva renovaça o oú 

prorrogaça o contratúal.  

15.9. O gestor do contrato devera  elaborar relato rio final com informaço es sobre a 

consecúça o dos objetivos qúe tenham jústificado a contrataça o e eventúais condútas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraça o.  

 

16. LOCAIS DE ENTREGA E INSTALAÇÃO DOS PRODUTOS  

16.1. As entregas e instalaço es devem ocorrer em hora rio comercial nos locais indicados no 

aviso de fornecimento, ponto a ponto, nas escolas múnicipais, listadas no item 7 do Estúdo 

Te cnico Preliminar, sendo elas localizadas em a reas úrbanas e rúrais e CENTRO DE 

DISTRIBUIÇA O, sendo este último localizado a  CENTRO DE DISTRIBUIÇA O DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇA O, endereço: AVENIDA NICOLAU CESARINO, 4.106, BELA VISTA, 

EXTREMA - MG, CEP: 37.640-004.  
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17. RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1. Os bens sera o recebidos provisoriamente, de forma súma ria, no ato da entrega, 

júntamente com a nota fiscal oú instrúmento de cobrança eqúivalente, pelo(a) responsa vel 

pelo acompanhamento e fiscalizaça o do contrato, para efeito de posterior verificaça o de súa 

conformidade com as especificaço es constantes no Termo de Refere ncia e na proposta, 

obedecido o disposto inciso II do artigo 40 no Decreto Múnicipal n.º 4.441 de 21 de março 

de 2023. 

17.2. Os bens podera o ser rejeitados, no todo oú em parte, inclúsive antes do recebimento 

proviso rio, qúando em desacordo com as especificaço es constantes no Termo de Refere ncia 

na proposta, devendo ser súbstitúí dos no prazo de 10 (dez) dias ú teis, a contar da 

notificaça o da contratada, a s súas cústas, sem prejúí zo da aplicaça o das penalidades. 

17.3. Para as contrataço es decorrentes de despesas cújos valores na o últrapassem o limite 

de qúe trata o inciso I do art. 10 do Decreto Múnicipal n.º 4.441 de 21 de março de 2023 o 

prazo ma ximo para o recebimento definitivo sera  de ate  05 (cinco) dias ú teis. 

17.4. O prazo para recebimento definitivo podera  ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma jústificada, por igúal perí odo, qúando hoúver necessidade de dilige ncias para a 

aferiça o do atendimento das exige ncias contratúais. 

17.5. No caso de controve rsia sobre a execúça o do objeto, qúanto a  dimensa o, qúalidade e 

qúantidade, devera  ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comúnicando-se a  empresa para emissa o de Nota Fiscal no qúe pertence a  parcela 

incontroversa da execúça o do objeto, para efeito de liqúidaça o e pagamento. 

17.6. O prazo para a solúça o, pelo contratado, de inconsiste ncias na execúça o do objeto oú 

de saneamento da nota fiscal oú de instrúmento de cobrança eqúivalente, verificadas pela 

Administraça o dúrante a ana lise pre via a  liqúidaça o de despesa, na o sera  compútado para 

os fins do recebimento definitivo. 

17.7. O recebimento proviso rio oú definitivo na o exclúira  a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segúrança do bem objeto da contrataça o nem a responsabilidade e tico-

profissional pela perfeita execúça o do contrato. 

17.8. O pagamento ocorrera  ate  o 20º (vige simo) dia ú til do me s imediatamente 

súbseqúente aos eventos descritos no item 17.2 acima. 

17.9. O pagamento sera  realizado por meio de ordem banca ria, para cre dito em banco, 

age ncia e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

18. MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

18.1. O pagamento sera  realizado apo s o recebimento definitivo do material.  

18.1.1. O pagamento ocorrera  ate  o 20º dia ú til do me s imediatamente súbseqúente a 
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liqúidaça o.  

18.1.2. O pagamento sera  realizado por meio de TEV oú TED, para cre dito em banco, age ncia 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

17. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

17.1. Valor estimado em R$ 1.059.774,34 (um milhão cinqüenta e nove mil 

setecentos e setenta e quatro reais e trinta e quatro centavos). 

17.2. Metodologia da pesqúisa oú fonte de pesqúisa:  

- A pesqúisa de preços foi condúzida por interme dio do Banco de Preços Nacional 
por Domí nio Amplo atrave s do site: 
<https://www.bancodeprecos.com.br/Cotacoes/Editar/11760395#>  

17.3. Ficha orçamenta ria:  

00447-15000001001 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

(02007001.1236100092.092.44905200000.15000001001)  

00483-15000001001 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

(02007001.1236500092.096.44905200000.15000001001) 

 

18. QUANTITATIVO E DESCRITIVO COMPLETO 

18.1. Conforme ANEXO I 
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    ANEXO I

Lote    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarca/ModeloÍtens

768,850 15.377,0000001 20UN00001

BANCO BABY confeccionado em polietileno rotomoldado com
aditivos uv que permitem ficar exposto ao tempo sem perder
a coloração,com assento e encosto anatômico, com sistema
de encaixes de trava. suporta até 80 kg .medidas
aproximadas: comprimento: 800 mm x largura: 480 mm x
altura: 700 mm. com conformidade com a norma nbr
300-1/2011 e nbr 300-3/2011 com a portaria 369/07-
certificado pelo inmetro. 

1.592,230 39.805,7500002 25UN00003

CANTINHO DA LEITURA LUXO II confeccionado em polietileno
rotomoldado com aditivos uv que permitem ficar exposto ao
tempo sem perder a coloração. este produto possui quatro
prateleiras frontais uniforme ao padrão do molde para
acondicionar livros de vários tipos e tamanhos. produto leve e
compacto.  medidas aproximadas de: comprimento: 800 mm x
largura: 350 mm x altura: 800 mm.

3.142,670 37.712,0400003 12UND00005

CASINHA INFANTIL confeccionada em polietileno rotomoldado
com aditivos uv, com sistemas de encaixe com rosca em
injeção plástica. composta por quatro paredes, uma porta,
três janelas, uma chaminé, um fogão em plástico encaixado
em uma das janelas na parte interna da casinha, telhado
formado por duas peças, possui na sua parte interna uma
lareira uniforme no próprio molde da parede. contendo um
total de 16 parafusos plásticos roscas de nylon de alta
precisão medindo aproximadamente cada 26mm de
comprimento x 26mm de largura. medidasaproximadamente:
comprimento: 1.560 mm x largura: 1.390 mm x altura: 1.260
mm. com conformidade com a norma nbr 3001/2011 e nbr
3003/2011 com a portaria 369/07- certificado pelo inmetro. 

12.999,000 155.988,0000004 12UN00007

CASINHA PARA RECREAÇÃO confeccionada pelo processo de
rotomoldagem com aditivos antiestáticos e uv, desenvolvida
especialmente pensando na acessibilidade com entrada para
portadores de cadeira de rodas com no mínimo de 15
acessórios. caracteristicas: telhado 2 águas,4 janelas com
abertura maxima, 2 portas conjuntas, 1 chaminé, 1
campainha cenográfica, 1 jogo da velha, 1 caixa de correios,
2 mesas fixas por sistema de trava ou rosca,1 banco com 
sistema de trava ou rosca 1 balcão modular contendo: 1 pia, 1
fogão 4 bocas, 1 escorredor de pratos, 1 tábua de carne, 1
microondas,1 lava louças e 1 porta talheres. modulo fixado
através de trava ou rosca, que poderá ser usado
interno/externo. medidas aproximadas de: 2.550 mm de
comprimento x 2.340 mm de largura x 1.820 mm de altura.
com conformidade com a norma nbr 300-1/2011 e nbr
300-3/2011 com a portaria 369/07- certificado pelo inmetro. 

451,190 1.353,5700005 3PÇ00009

ESCORREGADOR  MÉDIO confeccionado em polietileno
rotomoldado com aditivos uv. com rampa ondulada, bordas
salientes e anatômicas, encaixe inferior. escada de acesso
com três degraus antiderrapantes e ressaltos laterais
(corrimão). com base de apoio para maior estabilidade e haste
de segurança confeccionada em polietileno rotomoldado para
prender a rampa na escada para maior sustentabilidade e
segurança do escorregador. todas os componentes com
extremidades arredondadas. medidas do escorregador
montado:comprimento: 1,46m x largura: 0,60m x altura:
0,92m.. com conformidade com a norma nbr 300-1/2011 e nbr
300-3/2011 com a portaria 369/07 - certificado pelo inmetro.

951,630 4.758,1500006 5PÇ00011

ESCORREGADOR GRANDE confeccionado em polietileno
rotomoldado com aditivos uv. com rampa ondulada, bordas
salientes e anatômicas, encaixe inferior. escada de acesso
com três degraus antiderrapantes e ressaltos laterais
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(corrimão). com base de apoio para maior estabilidade e haste
de segurança confeccionada em polietileno rotomoldado para
prender a rampa na escada para maior sustentabilidade e
segurança do escorregador. todas os componentes com
extremidades arredondadas. medidas do escorregador
montado: comprimento: 2,16m x largura: 0,70m x altura:
1,23m. com conformidade com a norma nbr 300-1/2011 e nbr
300-3/2011 com a portaria 369/07 - certificado pelo inmetro.

268,370 6.709,2500007 25UN00013

GANGORRA BIG MOTO confeccionado em polietileno
rotomoldado com aditivos uv, em formato de moto grande,
assento anatômico, com pegadores para maior segurança.
com base reforçada para apoiar os pés permitindo um balanço
suave. medidas aproximadas de: comprimento: 1.160 mm x
largura: 280 mm x altura: 490 mm. com conformidade com a
norma nbr 300-1/2011 e nbr 300-3/2011 com a portaria
369/07- certificado pelo inmetro.  

259,330 11.929,1800008 46UN00015

GANGORRA CAVALINHO confeccionado em polietileno
rotomoldado com aditivos uv que permitem ficar exposto ao
tempo sem perder a coloração, assento anatômico em
formato de cavalinho com pegadores em polietileno uniforme
ao padrão do molde, com base reforçada para apoiar os pés
permitindo um balanço suave e uniforme e com conformidade
com a norma nbr 300-1/2011 e nbr 3003/2011 com a portaria
369/07 - certificado pelo inmetro. medidas aproximadas de:
comprimento: 900 mm x largura: 280 mm x altura: 480 mm

208,430 5.419,1800009 26UN00017

GANGORRA DOG confeccionado em polietileno rotomoldado
com aditivos uv, em formato de cachorro, assento anatômico,
com pegadores em polietileno uniforme ao padrão do molde.
com base reforçada para apoiar os pés permitindo um balanço
suave. medidas aproximadas de: comprimento: 800 mm x
largura: 320 mmx altura: 470 mm. com conformidade com a
norma nbr 300-1/2011 e nbr 300-3/2011 com a portaria
369/07- certificado pelo inmetro. 

320,250 8.006,2500010 25UN00019

GANGORRA GALINHA DUPLA confeccionado em polietileno
rotomoldado com aditivos uv, em formato de galinha ou pato,
assento anatômico, com pegadores para maior segurança.
com base reforçada para apoiar os pés permitindo um balanço
suave. medidas aproximadas de: comprimento: 810 mm x
largura: 280 mm x altura: 470 mm. com conformidade com a
norma nbr 300-1/2011 e nbr 300-3/2011 com a portaria
369/07- certificado pelo inmetro. 

426,270 7.672,8600011 18UN00021

KIT BASQUETE INFANTIL composto por base com tampa que
permitem enchimento com água ou areia, haste vertical com
travas que permitem no mínimo 10 regulagens de altura,
tabela e aro com rede em nylon e bola em vinil. medidas
aproximadas: largura: 55 cm x comprimento 56 cm x altura
máxima: 228 cm e mínima de 108cm; dimensões com tolerância
de +/- 5%. produto com certificação abnt nbr nm 300-1 e
abnt nbr nm 300-3. 

1.526,240 22.893,6000012 15UN00023

KIT VÔLEI composto por bases com tampa que permitem
enchimento com água ou areia, hastes verticais com travas
que permitem no mínimo 10 regulagens de altura. acompanha
rede em nylon e no mínimo 02 bolas em vinil. medidas: altura
máxima: 223 cm; comprimento 437 cm (rede); largura: 60 cm;
dimensões com tolerância de +/- 5%. produto com
certificação abnt nbr nm 300-1 e abnt nbr nm 300-3. 

11.566,670 11.566,6700013 1UND00025

PARQUE COLORIDO 0101 parque infantil colorido com
estrutura principal (colunas) de madeira plástica medindo
110mmx110mm e parede de 20mm revestida com acabamento
de 
polipropileno e polietileno pigmentado cor itaúba contendo: 1
plataforma, tipo mp, com 4 colunas em plástico reciclado
medindo 110 mm x 110 mm x 2800 mm; 1 patamar
confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho
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em plástico reciclado, medindo aproximado de 1050 mm x
1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo
1200mm.telhado (cobertura formato de pirâmide
quadrangular) dimensão de 1300mm x 1300mm x 650mm em
polietileno rotomoldado parede simples cor colorido 1 escada
com 5 degraus, dimensão aproximada de 1200 mm de
comprimento x 600mm de largura em polietileno rotomoldado
parede dupla cor colorido; corrimão (guarda corpo) em aço
tubular galvanizado e com pintura eletrostática com diâmetro
de 25,40mm e espessura de 1,95mm; 1 escorregador
ondulado com dimensão aproximada de 2350mm x 540mm de
largura, seção de deslizamento com largura de 460mm com
parede dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido. portal
de segurança em polietileno rotomoldado cor colorido 1 rampa
de cordas (com pega mão de segurança) com dimensão de
1260mm x 800mm estrutura em aço tubular galvanizado, com
diâmetro de 42,40mm e parede de 2,00mm de espessura,
angulo de inclinação 40º com pintura eletrostática, cor
colorido sem ângulos retos. corda de pet de diâmetro
16,00mm com fixador em polietileno injetado.1 balanço fixado
a torre, suspenso por correntes galvanizadas com dimensão
aproximado de 2500mm de comprimento; estrutura em aço
tubular com diâmetro de 42,4 mm, sem ângulos reto; 2
assentos com dimensão de 460mm x 225mm de polietileno
rotomoldado parede dupla cor colorido com encaixe de fixação
parafusados às correntes.1guarda corpo dimensão 870mm x
770mm em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido.
os playground devem apresentar certificação abnt nbr
16071-2:2021 - playgrounds - parte 2: requisitos de
segurança. 

25.824,260 154.945,5600014 6UN00026

PLAY MODULAR TIPO BIG CLIMBER I com telhado, playground
confeccionado em rotomoldado com paredes de quatro
milímetros de polietileno virgem de alta densidade, tratado
contra a ação dos raios ultravioletas. composto por 1 torre
com paredes de 4mm. cada torre e formado por 3 fases com
plataforma de sustentação triangular composta por piso
antiderrapante e ranhuras para evitar o acumulo de água.
modulo contém 01 escalada antiderrapante. nas seguintes
medidas aproximadas de:1.400 mm do chão até a base e 750
mm de largura, 02 escorregador nas seguintes medidas
aproximadas de :1.540mm de comprimento e 540 mm de
largura x borda lateral com 40 mm de altura e 01- suporte
anti-impacto ligado a peça. acompanha 01 telhado triangular
medindo aproximadamente 1.444 mm de comprimento x 1.370
mm de largura x 470 mm de altura com 3 bases de
apoio;playground completo contém um total de 11 peças. com
conformidade com a norma nbr 300-1/2011 e nbr300- 3/2011
com a portaria 369/07- certificado pelo inmetro , medidas
aproximadas do playground montado: comprimento: 3.750
mm x largura: 2.900 mm x altura: 2.250 mm 

10.968,910 54.844,5500015 5UND00029

PLAYGROUND 2 ATIVIDADES playground contendo 01 módulo
com formatos diversos, 1 escorregador e 1 escalada.
acompanha atividades complementares a serem escolhidas
dentre ábaco, jogo da velha, jogo de memória, jogo de
basquete, jogo de dirigir. equipamento em plástico
rotomoldado com aditivações que garantem maior segurança
e vida útil ao produto sendo anti-uv e antiestáticos. Área
aproximada do produto de 4m² com variação de até 5%.
equipamento com certificação abnt nbr 16071-2:2021. 

29.756,000 89.268,0000016 3UN00031

PLAYGROUND EM FORMATO DE CASTELO confeccionado em
polietileno rotomoldado com aditivos antiestáticos e anti-uv
que protege de raios solares garantindo a durabilidade e a cor
original do produto, composto por 04 módulos interligados, 4
escorregadores em formato de pedra medindo
aproximadamente cada escorregador 1,40mt de comprimento
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, cada modulo contém escada interna, 12 janelas para
visualização , 01 piscina de bolinhas interna, porta de entrada
e porta de saída com acessibilidade, 01- ponte de ligação ao
modulo medindo aproximadamente 92 cm de comprimento por
40 cm de largura , cada torre e composto por 01 telhado
medindo aproximadamente comprimento 0,90cm x largura
0,90cm x0,58 cm de altura, acabamentos superiores em
formato de bandeira , totalizando 04 bandeiras por
playground nas medidas aproximadas de 0,13cm de altura.
medidas do playground aproximadas: comprimento 2,70 mt x
5,40 mt de largura x 2,16 mt de altura. em conformidade com
a norma nbr 300-1/2011 e nbr 300-3/2011 com a portaria
369/07- certificado pelo inmetro.

27.206,160 81.618,4800017 3UN00033

PLAYGROUND MODULAR TIPO BIG CLIMBER II com ponte e
telhados – playground confeccionado em rotomoldado com
paredes de quatro milímetros de polietileno virgem de alta
densidade, tratado contra a ação dos raios ultravioletas.
composto por 2 torres com paredes de 4mm. cada torre e
formado por 3 fases com plataforma de sustentação
triangular, os módulos são conectados um ao outro por meio
de uma ponte e composta por piso antiderrapante e ranhuras
para evitar o acumulo de água e 2 corrimãoscom laterais
vazadas no sentido vertical e formato ondulado na parte
superior. cada modulo contém 01 escalada antiderrapante
com desenhos de pedras, nas seguintes medidas aproximadas
de: 1.400 mm do 
chão até a base e 750 mm de largura, 01- escorregador nas
seguintes medidas aproximadas de :1.540 mm de
comprimento e 540 mm de largura x borda lateral com 40 mm
de altura e 01- suporte anti-impacto ligado a peça . 01-
modulo acompanha 01 telhado triangular medindo
aproximadamente 1.444 mm de comprimento x 1.370 mm de
largura x 470 mm de altura com 3 
bases de apoio; com conformidade com a norma nbr
300-1/2011 e nbr 300-3/2011 com a portaria 369/07-
certificado pelo inmetro .
medidas aproximadas do playground montado: 
comprimento: 5.100 mm x largura: 4.900 mm x altura: 2.250
mm.

34.007,700 170.038,5000018 5UN00035

PLAYGROUND MODULAR TIPO BIG CLIMBER III com ponte e
telhados confeccionado em rotomoldado com paredes de
quatro milímetros de polietileno virgem de alta densidade,
tratado contra a ação dos raios ultravioletas, foi totalmente
desenvolvido para ser montado sem a necessidade de
parafusos devido aos encaixes de alta precisão. composto por
3 torres com paredes de 4mm. cada torre e formado por 3
fases com plataforma de sustentação triangular, os módulos
são conectados um ao outro por meio de duas pontes e
composta por piso antiderrapante e ranhuras para evitar o
acumulo de água e 2 corrimãos com laterais vazadas no
sentido vertical e formato ondulado na parte superior. cada
modulo contém 01 escalada antiderrapante com desenhos de
pedras nas seguintes medidas aproximadas de :1.400 mm do
chão até a base e 750 mm de largura, 01- escorregador nas
seguintes medidas :1.540 mm de comprimento e 540 mm de
largura x borda lateral com 40 mm, cada modulo acompanha
01 telhado triangular medindo aproximadamente 1.444 mm de
comprimento x 1.370 mm de largura x 470 mm de altura com 3
bases de apoio; com conformidade com a norma nbr
3001/2011 enbr 300-3/2011 com a portaria 369/07-
certificado pelo inmetro medidas aproximadas do playground
montado: comprimento:6.500 mm x largura:3.800 mm x
altura: 2.250 mm.

25.824,260 103.297,0400019 4UN00037
PLAYGROUND MODULAR TIPO BIG CLIMBER IV com ponte e
telhados confeccionado em rotomoldado com paredes de
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quatro milímetros de polietileno virgem de alta densidade,
tratado contra a ação dos raios ultravioletas. composto por 4
torres com paredes de 4mm. cada torre e formado por 3 fases
com plataforma de sustentação triangular, os módulos são
conectados um ao outro por meio de uma ponte e composta
por piso antiderrapante e ranhuras para evitar o acumulo de
água e 2 corrimãos com laterais vazadas no sentido vertical e
formato ondulado na parte superior. 02- tubos de
ligaçãomedindo aproximadamente comprimento de : 940 mm x
diâmetro de: 490 mm contém 03 escaladas antiderrapante
com desenhos de pedras nas seguintes medidas aproximadas
de :1.400 mm do chão até a base e 750 mm de largura, 03-
escorregadores nas seguintes medidas aproximadasde :1.540
mm de comprimento e 540 mm de largura x borda lateral com
40 mm de altura , 01- suporte antiimpactoligado a peça. cada
módulo acompanha 01- telhado triangular medindo
aproximadamente 1.444 mm de comprimento x 1.370 mm de
largura x 470 mm de altura com 3 bases de apoio; com
conformidade com a norma nbr 300-1/2011 e nbr 300-3/2011
com a portaria 369/07- certificado pelo inmetro . medidas
aproximadas do playground montado: comprimento: 6.580
mm x largura: 5.480 mm x altura: 2.250 mm.

13.739,570 41.218,7100020 3UN00039

PLAYGROUND ROTOMOLDADO EM POLIETILENO playground
confeccionado em rotomoldado e polietileno virgem de alta
densidade, tratado especialmente contra a ação dos raios
ultravioletas, foi totalmente desenvolvido para ser montado
sem a necessidade de parafusos devido aos encaixes de alta
precisão. playground composto por 01- escalada medindo
aproximadamente comprimento : 260 mm x largura 490 mm x
altura de 1.590 mm . 01- escorregador medindo
aproximadamente comprimento: 320 mm x largura 410 mm x
altura de 1.700 mm . 01- telhado medindo aproximadamente :
comprimento de 110 mm x largura 1.180 mm x altura 1.190
mm . 02- bases de chão medidas aproximadas de :
comprimento 210 mm x largura 710 mm x altura : 850 mm .
01- base central medindo aproximadamente : comprimento de
400 mm x largura 820 mm x altura 970 mm . 01- escorregador
em formato de tubo medindo aproximadamente : comprimento
660 mm x largura 80 mm x altura : 1.460 mm . 04- suportes
para fixar os telhados , medindo aproximadamente
:comprimento 80mm x largura 80mm x altura :1.460 mm. com
conformidade com a norma nbr 300-1/2011 e nbr 300-3/2011
com a portaria 369/07- certificado pelo inmetro.
medidasaproximadas do playground montado: comprimento:
3.500 mm x largura: 3.400 mm altura: 1.900 mm.

2.946,000 35.352,0000021 12PÇ00041

TÚNEL INFANTIL confeccionado em rotomoldado e polietileno
virgem de alta densidade, tratado contra a ação dos raios
ultravioletas. contém 5módulos com orifícios vazados nas
laterais permitindo a visualização da criança durante seu
percurso. escotilha no módulo principal que permite o giro em
360°. visor central vazado permitindo altura interna de 100
mm na parte da frente do submarino. todas as peças são
encaixadas pelo total de 15 roscas de nylon de alta precisão
medindo aproximadamente cada 26mm de comprimento x
26mm de largura. dimensões do produto montado
aproximadamente: comprimento de 2.420 mm x  870 mm de
largura x 1.400 mm de altura. com conformidade com a norma
nbr 300-1/2011 e nbr 300-3/2011 com a portaria 369/07-
certificado pelo inmetro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 
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APÊNDICE DO ANEXO I -  ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 

1-INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

1.1.OBJETO: QUALIFICAÇA O DOS ESPAÇOS ESCOLARES PARA DESENVOLVER A 

PSICOMOTRICIDADE DOS ALUNOS ATENDIDOS PELA REDE MUNICIPAL EDUCAÇA O NOS 

ENSINOS INFANTIL E FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS). 

 

1.2. ALINHAMENTO COM O PAC: Previsto no PAC 2025. 

 

2- DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 

2.1. Função de Gestor: RUAN BRUNO GOUDINHO DA SILVA, portador do CPF Nº 

407.XXX.XXX-96 e detentor do e-mail: secretarioeducacaoextrema@extrema.mg.gov.br. 

2.2. Função de Fiscal do Contrato: CLAUDIA REGINA LIMA PASSOS, portadora do CPF N° 

039.XXX.XXX-11 e detentora do e-mail: supervisoradeensinoeducacao@extrema.mg.gov.br. 

 

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A qualificaça o dos espaços escolares pre  existentes da rede Municipal de Extrema 

justifica-se pela necessidade de desenvolver e explorar, no a mbito pedago gico o 

desenvolvimento motor, cognitivo e social, promovendo ha bitos sauda veis e fortalecendo o 

vinculo escola-famí lia. 

Considerando o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990), em seu art. 

16, assegura o direito ao brincar, ao esporte e a s diverso es. A Base Nacional Comum 

Curricular (BNCC), homologada pela Resoluça o CNE/CP nº 2/2017, reconhece o brincar 

como eixo estruturante da Educaça o Infantil, fundamental para aprendizagens que 

envolvem aspectos motores, cognitivos, afetivos, sociais e culturais. 

Considerando o Referencial Curricular Nacional para a Educaça o Infantil (RCNEI) e as 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educaça o Infantil (Resoluça o CNE/CEB nº 5/2009) 

enfatizam a importa ncia de ambientes lu dicos planejados, que favoreçam exploraça o, 

imaginaça o, convive ncia e construça o de conhecimentos. Ale m disso, o FNDE, por meio do 

Programa Nacional de Reestruturaça o e Aquisiça o de Equipamentos para a Rede Escolar 

Pu blica de Educaça o Infantil (Proinfa ncia), reforça a obrigatoriedade de oferecer ambientes 

internos e externos equipados de forma adequada e segura. 

Espaços pedago gicos estruturados que estimulam o desenvolver e o explorar 
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contribuem diretamente para: 

Desenvolvimento motor e psicomotor: atividades que estimulam equilí brio, 

coordenaça o, força e agilidade; 

Integração social: promovem convive ncia, cooperaça o, respeito a s regras e resoluça o 

de conflitos; 

Saúde e bem-estar: incentivam a atividade fí sica, prevenindo sedentarismo e 

promovendo ha bitos sauda veis; 

Imaginação e criatividade: possibilitam jogos simbo licos e de faz de conta, 

enriquecendo o reperto rio cultural das crianças. 

Ale m de atender os direitos da criança e diretrizes nacionais, a qualificaça o da estrutura 

atende a  demanda da comunidade escolar por espaços lu dicos seguros, acolhedores e 

motivadores, fortalecendo a infraestrutura das escolas e o ví nculo das famí lias com a 

instituiça o. 

Sendo assim, a instalaça o de Playgrounds nos espaços pedago gicos e  uma medida 

estrate gica e necessa ria para a devida qualificaça o das unidades escolares. 

 

4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO: 

Para a implantaça o de Playgrounds, e  imprescindí vel seguir recomendaço es 

te cnicas especí ficas, especialmente quanto a  fabricaça o e instalaça o dos equipamentos 

destinados a esses espaços. Tais exige ncias esta o fundamentadas na norma ABNT NBR 

16071-1, que estabelece os requisitos de segurança para instalaça o, inspeça o, manutença o 

e utilizaça o de playgrounds. 

O contratado devera  possuir capacidade de produça o, entrega e logí stica 

compatí veis com os prazos e quantitativos definidos no Termo de Refere ncia, atendendo 

integralmente a s exige ncias constantes no Edital. 

 

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

Com o objetivo de auxiliar a tomada de decisa o quanto a  instalaça o de playgrounds 

para atender as unidades escolares da rede municipal de ensino, foram levantas algumas 

possí veis soluço es: 

 

SOLUÇÃO A - ADESÃO A CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS 

Adesa o a Ata de Registro de Preços N°002/2024, Prega o Eletro nico 003/2024 para 
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Aquisiça o de Playgrounds, Kits infantis, Brinquedos e Parques para atender os municí pios 

que compo em o conso rcio intermunicipal multifinalita rio da microrregia o do Alto Sapucaí  

- CIMASP. 

Conforme Autorizaça o de Adesa o OFICIO Nº26/GER/2025, constante no Anexo I deste 

Estudo, identificamos os respectivos valores: 

Nº ITENS 

1 BANCO BABY 

2 CANTINHO DA LEITURA I 

3 CANTINHO DA LEITURA II 

4 CASINHA INFANTIL 

5 CASINHA PARA RECREAÇA O 

6 ESCORREGADOR  ME DIO 

7 ESCORREGADOR GRANDE 

8 GANGORRA BIG MOTO 

9 GANGORRA CAVALINHO 

10 GANGORRA DOG 

11 GANGORRA GALINHA DUPLA 

12 KIT BASQUETE INFANTIL 

13 KIT VO LEI 

14 PARQUE COLORIDO 0101 

15 PLAY MODULAR TIPO BIG CLIMBER I 

16 PLAYGROUND 2 ATIVIDADES 

17 PLAYGROUND EM FORMATO DE CASTELO 

18 PLAYGROUND MODULAR TIPO BIG CLIMBER II 

19 PLAYGROUND MODULAR TIPO BIG CLIMBER III 

20 PLAYGROUND MODULAR TIPO BIG CLIMBER IV 

21 PLAYGROUND ROTOMOLDADO EM POLIETILENO 

22 TU NEL INFANTIL 

 

ITEM QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 

1 20  R$ 12.556,60  

2 25  R$ 37.533,50  

3 25  R$ 39.808,25  



 
 

58 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

4 12  R$ 65.404,08  

5 12  R$ 281.706,48  

6 3  R$ 1.883,49  

7 5  R$ 6.824,30  

8 25  R$ 6.596,75  

9 46  R$ 12.138,02  

10 26  R$ 6.860,62  

11 25  R$ 9.554,00  

12 18  R$ 31.118,76  

13 15  R$ 32.756,55  

14 2  R$ 54.503,32  

15 4  R$ 44.585,36  

16 5  R$ 40.900,25  

17 3  R$ 114.102,09  

18 3  R$ 68.188,29  

19 5  R$ 158.550,95  

20 4  R$ 166.512,60  

21 3  R$ 41.218,71  

22 12  R$ 46.405,20 

 

Totalizando R$1.279.708,17 para a aquisiça o dos itens de Playground atrave s da ARP. 

 

SOLUÇÃO B - FABRICAÇÃO PRÓPRIA 

A fabricaça o de playgrounds rotomoldados demanda estrutura, mate ria-prima, ma o de obra 

qualificada e cumprimento de normas te cnicas especí ficas (como a ABNT NBR 16071-1). 

Apo s ana lise levantamos o seguinte estimativo: 

 

ESTRUTURA (Locação de galpão industrial 1900m²): R$32.000 (mensal). 

Estimativa obtida em 21/10/2025 a s 11h18min 
<https://www.wimoveis.com.br/propriedades/galpao-para-locacao-em-extrema-mg-
proximo-a-fernao-3015894066.html?n_src=Listado&n_pg=1&n_pos=3> conforme anexo II 
deste estudo. 
 
MAQUINÁRIO: Ma quina de rotomoldagem R$390.000,00.  
Preço obtido atrave s de pesquisa a sites de fornecedores especí ficos em 21/10/2025 a s 
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11h26min <https://www.mfrural.com.br/detalhe/865864/maquina-de-rotomoldagem> 
conforme anexo II deste estudo. 
 
MATÉRIA PRIMA: Polietileno de Alta Densidade PEAD reciclado R$99.000,00  

Preço obtido atrave s de pesquisa a sites de fornecedores especí ficos em 21/10/2025 a s 
11h44min <https://osucateiro.com/produto/pead-colorido-moido-e-lavado> conforme 
anexo II deste estudo. 
 
RECURSOS HUMANOS: 
Engenheiro de produça o ou meca nico - R$17.573,50 (mensal) 
Operadores de rotomoldagem: R$3.000,00 (mensal) 
Equipe de montagem: R$2174,00 (mensal) 
Controle de qualidade: R$2183,00 (mensal) 
Dados obtidos atrave s de pesquisa ra pida em 
<https://www.glassdoor.com.br/Sal%C3%A1rios/operador-de-rotomoldagem-
sal%C3%A1rio-SRCH_KO0,24.htm>; <https://querobolsa.com.br/cursos-e-
faculdades/engenharia-mecanica/quanto-ganha-engenheiro-mecanico-salario>; 
<https://br.jooble.org/salary/auxiliar-de-rotomoldagem>;  
<https://www.salario.com.br/profissao/controlador-de-qualidade-cbo-391205/> 
Acesso em 21/10/2025. 

 

   ITENS                        CUSTO  

ESTRUTURA                   R$ 32.000,00 mensal 

MAQUINA RIO                  R$ 390.000,00  

MATE RIA PRIMA           R$ 99.000,00  

RECURSOS HUMANOS   R$ 25.768,93 mensal 

TOTAL                         R$546.768,93 

 

 Considerando a me dia de 14 meses, o perí odo necessa rio para a aquisiça o de todos 

os itens inerentes a fabricaça o dos playgrouns, ale m dos custos especí ficos na o 

incorporados a este simples levantamento como Forno de aquecimento Industrial, Sistema 

de resfriamento, Moldes meta licos, Misturadores e dosadores de resina, Ferramentas de 

fixaça o e corte, Pigmentos e aditivos UV, Elementos meta licos, Parafusos e conexo es 

pla sticas, Plataformas e cordas; Custos com recursos humanos e margens para custos de 

instalaça o, transporte, importaça o e manutença o atingimos o seguinte valor estimado R$ 

1.297.765,02¹ 

¹Valor obtido atrave s da multiplicaça o de custos mensais, somados ao custo de maquina rio 

e mate ria prima. 
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SOLUÇÃO C - CERTAME 

Para identificar os preços praticados atualmente no mercado, foram consultados 

fornecedores especializados por meio de pesquisa direta. As empresas consultadas e os 

respectivos valores orçados foram: 

 

A-MIRANBUE COMERCIAL LTDA EPP - CNPJ 20.936.045/0001-80 

B-SERAF SOLUÇO ES COMERCIAIS EIRELI - CNPJ 30.746.833/0001-67 

C-TAKE INDU STRIA DE BRINQUEDOS E COME RCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS, 

PAPELARIA E DESCARTA VEIS LTDA - CNPJ 17.786.240/0001-66 

 

FORNECEDOR         ORÇAMENTO 

    A                     R$ 1.867.760,00 

    B                     R$ 1.928.430,00 

    C                     R$ 2.133.665,00 

 

Me dia dos valores cotados: R$ 1.507.267,00     

 

CONCLUSÃO: 

Frente a diversas estrate gias, visando as possí veis alternativas de contrataça o, 

Considerou-se inicialmente a possibilidade de adesão a consórcios públicos com o 

objetivo de realizar a aquisiça o de forma compartilhada, visando a  economia de escala e a  

simplificaça o dos procedimentos. 

Todavia, apo s consultas e ana lise das entidades disponí veis, na o foi possí vel 

comprovar a regularidade jurí dica e te cnica dos conso rcios consultados para o 

fornecimento do objeto pretendido. A ause ncia de comprovaça o documental e de estrutura 

operacional adequada inviabiliza a adesa o a essa modalidade neste momento. 

O custo estimado da adesão seria de R$ 1.279.708,17, valor que, ainda que 

competitivo, na o garante segurança jurí dica nem te cnica a  Administraça o, raza o pela qual 

esta alternativa foi descartada. 

Tambe m foi analisada a viabilidade da produção interna dos brinquedos, 

considerando o possí vel aproveitamento de ma o de obra e instalaço es existentes no 

Municí pio. Contudo, verificou-se que a fabricaça o de playgrounds rotomoldados demanda: 

Estrutura industrial especí fica (ma quinas rotomoldadoras, fornos e sistemas de 
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resfriamento); Aquisiça o de mate ria-prima pla stica apropriada e certificada; Ma o de obra 

qualificada para o processo produtivo; E cumprimento rigoroso das normas te cnicas 

aplica veis, especialmente a ABNT NBR 16071-1, que estabelece requisitos de segurança 

para playgrounds. 

A implantaça o dessa estrutura acarretaria custos iniciais elevados, estimados em 

R$ 1.297.765,02, ale m de prazos incompatí veis com a urge ncia da demanda e custos 

recorrentes de manutença o e capacitaça o. 

Apo s a ana lise das possibilidades acima, conclui-se que a abertura de uma 

pesquisa formal de preços é a solução mais vantajosa e segura para a Administraça o. 

Essa modalidade permitira : 

- Ampla divulgaça o do processo, garantindo transpare ncia e isonomia entre os 

fornecedores; 

- Competitividade real, possibilitando a obtença o de propostas mais vantajosas; 

- Ana lise comparativa de mercado, com identificaça o dos preços praticados, das 

especificaço es te cnicas e da qualidade dos produtos disponí veis; 

- Comprovaça o da habilitaça o te cnica dos proponentes, assegurando a conformidade com 

as normas vigentes, especialmente as da ABNT aplica veis aos playgrounds rotomoldados; 

- Mitigaça o de riscos administrativos e jurí dicos, uma vez que o procedimento seguira  as 

diretrizes da Lei nº 14.133/2021 e garantira  maior segurança ao processo de contrataça o. 

Assim, recomenda-se a abertura de pesquisa de preços formal para a futura 

aquisiça o de playgrounds, de modo a subsidiar tecnicamente a fase de planejamento da 

contrataça o e garantir o atendimento eficiente e seguro da demanda. 

 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

A soluça o consiste na abertura de pesquisa de preços com ampla divulgaça o para a 

aquisiça o de playgrounds e parques para as escolas da rede municipal de Extrema, 

garantindo entrega, instalaça o, garantia contra defeitos e assiste ncia te cnica, de forma a 

qualificar os espaços educativos, promover segurança, durabilidade, estí mulo ao 

desenvolvimento integral das crianças e atender a s normas pedago gicas e crite rios de 

sustentabilidade.  

 

7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 

Considerando o total de 20 (vinte) unidades escolares que englobam Centros de 
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Educaça o Infantil e Ensino Fundamental, conforme relaça o abaixo: 

1-CEIM "Carlos Eduardo da Silveira Piconne" 

2- CEIM "Lucy Pereira Lima Zingari" 

3-CEIM "Professora Eunice Soares Santana"  

4-CEIM "Judith Bertolotti de Oliveira - Dona Teca" 

5-CEIM "Profª Cacilda dos Santos Ribeiro Branco"" 

6-CEIM "Profª Edna Maria da Silva Gomes" 

7-CEIM "Profª Irene de Cunto Martins" 

8-CEIM "Profª Maria Aparecida de Almeida Moura" 

9-CEIM "Profª Maria Aparecida Egí dio" 

10-E. M. Evandro Brito da Cunha 

11-E. M. Evandro Brito da Cunha - EJA 

12-E. M. Joa o Batista de Morais 

13-E. M. Joa o Orsi de Moraes 

14-E. M. Jose  Sebastia o Morbidelli 

15-E. M. Maristela Carniel Onisto 

16-E. M. Osvaldo de Oliveira 

17-E. M. Prof Noe mia de Medis Pereira 

18-EMETI - Prof Celso Luis Ferreira Po  

19-EMETI - Prof Heili Mozar Simo es 

20-EMETI "Nildes Toledo de Souza Prata" 

 

Apo s avaliaça o da equipe pedago gica da Secretaria Municipal de Educaça o diante do 

nu mero de escolas que necessitam da implantaça o ou substituiça o de Playgrounds para o 

melhor desenvolvimento e aproximaça o do aluno, foi estimada a aquisiça o de: 

 

 ITEM          DESCRIÇA O                QUANTIDADE 

1 BANCO BABY 20 

2 CANTINHO DA LEITURA LUXO I 25 

3 CANTINHO DA LEITURA LUXO II 25 

4 CASINHA INFANTIL 12 

5 CASINHA PARA RECREAÇA O 12 

6 ESCORREGADOR  ME DIO 3 
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7 ESCORREGADOR GRANDE 5 

8 GANGORRA BIG MOTO 25 

9 GANGORRA CAVALINHO 46 

10 GANGORRA DOG 26 

11 GANGORRA GALINHA DUPLA 25 

12 KIT BASQUETE INFANTIL 18 

13 KIT VO LEI 15 

14 PARQUE COLORIDO 0101 2 

15 PLAY MODULAR TIPO BIG CLIMBER I 4 

16 PLAYGROUND 2 ATIVIDADES 5 

17 PLAYGROUND EM FORMATO DE CASTELO 3 

18 PLAYGROUND MODULAR TIPO BIG CLIMBER II 3 

19 PLAYGROUND MODULAR TIPO BIG CLIMBER III 5 

20 PLAYGROUND MODULAR TIPO BIG CLIMBER IV 4 

21 PLAYGROUND ROTOMOLDADO EM POLIETILENO 3 

22 TU NEL INFANTIL 12 

 

 

 

8 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

Considerando a media final dos itens da planilha de cotaça o obtivemos atrave s de consulta 

aos representantes das empresas que responderam com o envio dos orçamentos o valor 

estimado final R$ R$ 1.507.267,00 (um milhão quinhentos e sete duzentos e sessenta 

e sete mil reais). 

 

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO:  

Todos os itens que compo em este estudo sa o divisí veis, devera  haver o parcelamento 

de compras conforme  Art. 40, inciso V, alí nea b, da lei 14.133/2021, as licitaço es atendera o 

ao princí pio do parcelamento, quando tecnicamente via vel e economicamente vantajoso, 

podendo assim o item contratado ser entregue de forma parcelada e conforme a 

necessidade da Contratante.  

 

10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 
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Na o ha  outro procedimento de compras destes materiais e nenhuma outra 

contrataça o para atender em conjunto a este tipo de material. 

 

11 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

A aquisiça o de playgrounds visa proporcionar ambientes escolares mais seguros, 

lu dicos e atraentes, estimulando o desenvolvimento integral das crianças (motor, cognitivo, 

social e emocional), ale m de:  

Melhoria da qualidade dos espaços escolares: ambientes mais atrativos, seguros e 

funcionais, ampliando as possibilidades pedago gicas; 

Aumento do engajamento das crianças: maior motivaça o e satisfaça o durante o perí odo 

escolar, refletindo em melhor aproveitamento das atividades de sala de aula; 

Valorização da Educação Infantil: consolidaça o da escola como espaço acolhedor, lu dico 

e respeitoso aos direitos da criança; 

Redução da ociosidade em horários livres: ocupaça o do tempo de forma segura e 

construtiva no contraturno ou intervalos; 

Fortalecimento da parceria escola-família: maior percepça o de cuidado e qualidade na 

infraestrutura, reforçando a confiança na rede municipal. 

Espera-se ainda valorizar a Educaça o Infantil e os anos iniciais, fortalecer o ví nculo 

escola-famí lia, promover atividades sauda veis e construtivas e garantir equipamentos 

dura veis e com manutença o adequada, em conformidade com normas pedago gicas e 

crite rios de sustentabilidade.  

Portanto, a aquisiça o de playgrounds configura-se como medida estrate gica e 

necessa ria para assegurar direitos de aprendizagem, promover equidade, valorizar os 

ambientes escolares e garantir a qualidade da Educaça o Infantil e dos anos iniciais do 

Ensino Fundamental na rede municipal de Extrema. 

 

12 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

Informar aos gestores de cada setor sobre a forma, prazo de entrega, e 

aceitabilidade dos produtos listados neste Estudo Te cnico Preliminar, para que possam 

criar ferramentas para melhor receber, fiscalizar e acompanhar a execuça o dos contratos. 

 

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 A presente contrataça o observara  os princí pios estabelecidos no Guia Nacional de 
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Contratações Sustentáveis (MPO/SEGES), bem como a legislaça o ambiental vigente no 

Municí pio de Extrema, assegurando que os itens adquiridos atendam a requisitos de 

responsabilidade socioambiental e de qualidade. 

 Entre os crite rios a serem considerados, destacam-se: 

- Materiais: utilizaça o de insumos seguros, recicla veis ou de origem controlada, em 

conformidade com as normas te cnicas de segurança infantil, evitando componentes que 

possam gerar riscos a  sau de ou ao meio ambiente. 

- Durabilidade e manutenção: aquisiça o de equipamentos resistentes ao uso contí nuo, de 

fa cil manutença o e longa vida u til, de modo a reduzir a necessidade de reposiça o e 

minimizar a geraça o de resí duos. 

- Segurança e adequação ambiental: utilizaça o de tintas e revestimentos ato xicos, 

preferencialmente a  base de a gua ou de baixo impacto ambiental, ale m de processos de 

fabricaça o que priorizem a eficie ncia energe tica e a reduça o de poluentes. 

 Assim, garante-se que a contrataça o esteja alinhada a s polí ticas pu blicas de 

desenvolvimento sustenta vel, a  preservaça o dos recursos naturais e a  promoça o de 

ambientes escolares mais seguros, sauda veis e ecologicamente responsa veis. 

 

14 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A presente contrataça o e  via vel te cnica e economicamente, considerando a 

conformidade com as normativas vigentes, garantindo economicidade, eficie ncia e 

atendimento a s necessidades pedago gicas e administrativas da rede municipal de ensino. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

A  
Prefeitura Municipal de Extrema 
Departamento de Licitaça o 
 
Propomos a execução do objeto, conforme quadro a seguir e processo 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 000132/2025. 
Item 
 
Item SICAM Descrição Qtde Unidade Marca/Modelo Valor Global do Lote 

 
O preço contido nesta proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administraça o, materiais, serviços, 
encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessa rios 
ao cumprimento integral do objeto constante no edital e anexos, do processo 
licitato rio na modalidade Prega o Eletro nico nº 000132/2025. 
 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentaça o. 
 

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 

Raza o Social:                                                                                        CNPJ sob nº:  

Endereço Completo:                                                                              Fax: 

Telefone:                                                                                                E-mail: 

Dados Banca rios: 

Inscriça o Estadual nº: 

Inscriça o Municipal nº: 

 
 
 

Local e data. 
 

___________________________ 
Empresa Proponente 

Representante legal da empresa 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000359/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000132/2025 
 

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA  
 
 
(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ n. ------------------------, 
sediada na Rua --------------------------------------, n. -----------, bairro, ----------------------
-, CEP-------------- Municí pio -------------------------, por seu representante legal abaixo 
assinado para fins do disposto no inciso I do art. 63 da Lei n.º 14.133, de 01 de 
abril de 2021, que: 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(  ) que a integralidade dos custos constantes da proposta compreende o 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiça o Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenço es coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

( ) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaça o no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorre ncias posteriores 

(  ) que esta  ciente e concorda com as condiço es contidas no edital e seus anexos 

(  ) que na o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e na o emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiça o de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituiça o 

(  ) que inexiste no quadro da empresa, de so cios ou empregados com ví nculo de 
parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade ate  o terceiro grau, ou, ainda, 
que sejam co njuges ou companheiros de ocupantes do quadro deste O rga o licitante, 
nos cargos de direça o, gere ncia, chefia 

Se couber, tambe m declara que: 

(  ) que cumpre as exige ncias de reserva de cargos para pessoa com deficie ncia e 
para 

reabilitado da Previde ncia Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91 

(  ) se organizado em cooperativa declara, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 
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(  ) se enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa declara, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

Local e data 

Nome e Assinatura do representante legal 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
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ANEXO IV - MODELO DE ATESTADO DE CAPACITAÇÃO 
 

 

Atestamos para fins de participaça o em licitaço es, a quem possa interessar, 

que a empresa ......................., CNPJ........................ , localizada a  

Rua.................nº.........bairro..................., neste municí pio, ja  forneceu (descrever o 

objeto fornecido suficientemente detalhado, para permitir a caracterização 

das atividades desenvolvidas, objeto do edital), de forma satisfato ria, atendendo 

as especificaço es exigidas, onde cumpriu com todos os compromissos assumidos, 

inclusive, quanto ao prazo e a  qualidade dos materiais e/ou serviços fornecidos, e 

que ate  esta data na o consta em nossos Registros, nenhum ato que macule ou 

desabone sua idoneidade, motivo pelo qual esta  apto a se candidatar a  execuça o do 

objeto do presente certame.  

 

 

Local e data 

Nome da empresa/CNPJ 

Nome e Assinatura do Representante 

 

OBS: O MODELO DE ATESTADO DISPONIBILIZADO PELO MUNICÍPIO, É UM 

DOCUMENTO SUGESTIVO, PODENDO A SUA FORMATAÇÃO SER ALTERADA 

PELO EMITENTE, DESDE QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES ATENDAM AS 

EXIGÊNCIAS DO EDITAL 
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ANEXO V - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG 

CNPJ: 18.677.591/0001-00 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ____/2025 

 

PROCESSO LICITATO RIO Nº 000359/2025 

PREGA O ELETRO NICO Nº 000132/2025 

 

O MUNICÍPIO DE EXTREMA, Estado de Minas Gerais, pessoa jurí dica de 

direito pu blico interno, com sede administrativa na Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto nº 

1.624, Bairro Ponte Nova, Extrema - MG., devidamente inscrita no C.N.P.J./MF, sob o nº 

18.677.591/0001-00, neste ato representado, na forma de sua Lei Orga nica, pelo Ordenador 

de Despesas do Municí pio, nomeado pelo Decreto nº 4.812 de 08 de JANEIRO de 2025, Art. 

1º, Sr. EDMAR BRANDÃO LUCIANO, Servidor Pu blico, portador do CPF n° 033.506.XXX-XX, 

endereço administrativo, Av. Del. Waldemar Gomes Pinto nº 1624 - Bairro Ponte Nova - 

Extrema - MG - CEP: 37642-350, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), considerando o 

julgamento da licitaça o na modalidade Pregão Eletrônico nº 000132/2025, na forma 

ELETRO NICA, RESOLVE registrar os preços da  empresa , inscrita sob o CNPJ nº , situada a  , 

representada pelo Sr.(a) portador do CPF Nº  e carteira de identidade nº ,  indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificaça o por ela alcançada e na quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condiço es previstas no Edital de licitaça o, sujeitando-se as partes 

a s normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 

de março de 2023, e em conformidade com as disposiço es a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE PLAYGROUNDS E PARQUES PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 

UNIDADES DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE EXTREMA, 

especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Refere ncia, anexo do edital de Licitaça o que e  

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcriça o. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1.  O valor total da Contrataça o e  de R$  
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2.2. O preço registrado, as especificaço es do objeto, as quantidades mí nimas e ma ximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condiço es ofertadas na(s) proposta(s) sa o as que 

seguem relacionada no Anexo desta Ata.  

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como Anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O o rga o gerenciador sera  a Prefeitura Municipal de Extrema. 

3.2. Na o ha  o rga os e entidades pu blicas participantes do registro de preços: 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Sera  admitida a adesa o a  ata de registro de preços decorrente desta licitaça o ou 

desta contrataça o direta, conforme justificativa apresentada nos estudos te cnicos 

preliminares. 

4.2. Durante a vige ncia da ata, os o rga os e as entidades da Administraça o Pu blica federal, 

estadual, distrital e municipal que na o participaram do procedimento de IRP podera o aderir 

a  ata de registro de preços na condiça o de na o participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

4.2.1. apresentaça o de justificativa da vantagem da adesa o, inclusive em situaço es 

de prova vel desabastecimento ou descontinuidade de serviço pu blico; 

4.2.2.  demonstraça o de que os valores registrados esta o compatí veis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.2.3.  consulta e aceitaça o pre vias do o rga o ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.3. A autorizaça o do o rga o ou entidade gerenciadora apenas sera  realizada apo s a 

aceitaça o da adesa o pelo fornecedor. 

4.3.1. O o rga o ou entidade gerenciadora podera  rejeitar adeso es caso elas possam 

acarretar prejuí zo a  execuça o de seus pro prios contratos ou a  sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.4.  Apo s a autorizaça o do o rga o ou da entidade gerenciadora, o o rga o ou entidade na o 

participante devera  efetivar a aquisiça o ou a contrataça o solicitada em ate  noventa dias, 

observado o prazo de vige ncia da ata. 

4.5.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo a  efetivaça o da contrataça o, podera  

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitaça o do o rga o ou da entidade na o 

participante aceita pelo o rga o ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vige ncia da ata de registro de preços. 

4.6. O o rga o ou a entidade podera  aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
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integrante, na qualidade de na o participante, para aqueles itens para os quais na o tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.7. As aquisiço es ou contrataço es adicionais na o podera o exceder, por o rga o ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocato rio 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adeso es na o podera  exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do nu mero de o rga os ou entidades na o participantes que 

aderirem a  ata de registro de preços. 

4.9. Para aquisiça o emergencial de medicamentos e material de consumo me dico-

hospitalar por o rga os e entidades da Administraça o Pu blica federal, estadual, distrital e 

municipal, a adesa o a  ata de registro de preços gerenciada pelo Ministe rio da Sau de na o 

estara  sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.10. A adesa o a  ata de registro de preços por o rga os e entidades da Administraça o 

Pu blica estadual, distrital e municipal podera  ser exigida para fins de transfere ncias 

volunta rias, na o ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada a  

execuça o descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade 

dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.11. E  vedado efetuar acre scimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços tera  seu iní cio em ___/___/2025 ate  

____/____/2025, contado a partir do primeiro dia u til subsequente a  data de divulgaça o no 

PNCP, podendo ser prorrogada por igual perí odo, mediante a anue ncia do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços tera  sua vige ncia 

estabelecida no pro prio instrumento contratual e observara  no momento da contrataça o 

e a cada exercí cio financeiro a disponibilidade de cre ditos orçamenta rios, bem como a 

previsa o no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercí cio financeiro. 

5.1.2. Na formalizaça o do contrato ou do instrumento substituto devera  haver a 

indicaça o da disponibilidade dos cre ditos orçamenta rios respectivos. 

5.1.3.   As despesas decorrentes da presente contrataça o correra o a  conta de 

recursos especí ficos no orçamento (dotaça o): 
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00447-15000001001 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

(02007001.1236100092.092.44905200000.15000001001) e 00483-15000001001 - EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE (02007001.1236500092.096.44905200000.15000001001) 

5.2. A contrataça o com os fornecedores registrados na ata sera  formalizada pelo o rga o 

ou pela entidade interessada por interme dio de instrumento contratual, emissa o de nota de 

empenho de despesa, autorizaça o de compra ou outro instrumento ha bil, conforme o art. 

95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. devera  ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços podera o ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Apo s a homologaça o da licitaça o ou da contrataça o direta, devera o ser observadas 

as seguintes condiço es para formalizaça o da ata de registro de preços: 

5.4.1. Sera o registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicata rio, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou na o proposta em 

quantitativo inferior ao ma ximo previsto no edital ou no aviso de contrataça o direta e se 

obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Sera  incluí do na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicata rio, observada a classificaça o da licitaça o; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Sera  respeitada, nas contrataço es, a ordem de classificaça o dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formaça o de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signata rio da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificaça o, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicata rio antecedera o aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

5.7. A habilitaça o dos licitantes que compora o o cadastro de reserva a que se refere o 

item 5.4.2.2 somente sera  efetuada quando houver necessidade de contrataça o dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipo teses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor na o assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condiço es estabelecidos no edital ou no aviso de contrataça o direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipo teses previstas no item 9. 



 
 

74 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

5.8. O preço registrado com indicaça o dos licitantes e fornecedores sera  divulgado no 

PNCP e ficara  disponibilizado durante a vige ncia da ata de registro de preços. 

5.9. Apo s a homologaça o da licitaça o ou da contrataça o direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contrataça o direta, sera  convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condiço es estabelecidos no edital de licitaça o ou 

no aviso de contrataça o direta, sob pena de decair o direito, sem prejuí zo das sanço es 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocaça o podera  ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

perí odo, mediante solicitaça o do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 

pela Administraça o. 

5.10. A ata de registro de preços sera  assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado na o assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condiço es estabelecidos no edital ou no aviso de contrataça o, e observado o disposto no 

item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado a  Administraça o convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificaça o, para faze -lo em 

igual prazo e nas condiço es propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipo tese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrataça o 

nos termos do item anterior, a Administraça o, observados o valor estimado e sua eventual 

atualizaça o nos termos do edital ou do aviso de contrataça o direta, podera : 

5.12.1. Convocar para negociaça o os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem reduça o, observada a ordem de 

classificaça o, com vistas a  obtença o de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicata rio; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiço es ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificato ria, quando frustrada a 

negociaça o de melhor condiça o. 

5.13. A existe ncia de preços registrados implicara  compromisso de fornecimento nas 

condiço es estabelecidas, mas na o obrigara  a Administraça o a contratar, facultada a 

realizaça o de licitaça o especí fica para a aquisiça o pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados podera o ser alterados ou atualizados em decorre ncia de 

eventual reduça o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situaço es: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prí ncipe ou em decorre ncia 
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de fatos imprevisí veis ou previsí veis de conseque ncias incalcula veis, que inviabilizem a 

execuça o da ata tal como pactuada, nos termos da alí nea "d" do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criaça o, alteraça o ou extinça o de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a supervenie ncia de disposiço es legais, com comprovada repercussa o sobre os 

preços registrados;  

6.1.3. Na hipo tese de previsa o no edital ou no aviso de contrataça o direta de 

cla usula de reajustamento ou repactuaça o sobre os preços registrados, nos termos da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, devera  ser respeitada a contagem da anualidade 

e o í ndice previstos para a contrataça o;   

6.1.3.2. No caso da repactuaça o, podera  ser a pedido do interessado, conforme 

crite rios definidos para a contrataça o. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipo tese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o o rga o ou entidade gerenciadora convocara  o fornecedor para 

negociar a reduça o do preço registrado. 

7.1.1. Caso na o aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor sera  liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicaça o de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipo tese prevista no item anterior, o gerenciador convocara  os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaça o, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado e na o convocara  os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se na o obtiver e xito nas negociaço es, o o rga o ou entidade gerenciadora 

procedera  ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabí veis 

para obtença o de contrataça o mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipo tese de reduça o do preço registrado, o gerenciador comunicara  aos 

o rga os e a s entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a convenie ncia e a oportunidade de diligenciarem negociaça o 

com vistas a  alteraça o contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2. Na hipo tese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor na o poder cumprir as obrigaço es estabelecidas na ata, sera  facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteraça o do preço registrado, mediante 

comprovaça o de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhara , juntamente com o pedido de 

alteraça o, a documentaça o comprobato ria ou a  planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relaça o a s condiço es inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na o hipo tese de na o comprovaça o da existe ncia de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido sera  indeferido pelo o rga o ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor devera  cumprir as obrigaço es estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuí zo das sanço es 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislaça o aplica vel. 

7.2.3. Na hipo tese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocara  os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificaça o, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se na o obtiver e xito nas negociaço es, o o rga o ou entidade gerenciadora 

procedera  ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 

adotara  as medidas cabí veis para a obtença o da contrataça o mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipo tese de comprovaça o da majoraça o do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o o rga o ou 

entidade gerenciadora atualizara  o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O o rga o ou entidade gerenciadora comunicara  aos o rga os e a s entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteraça o do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteraça o contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços podera o ser remanejadas pelo o rga o ou entidade gerenciadora entre os o rga os 

ou as entidades participantes e na o participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente podera  ser feito: 

8.2.1. De o rga o ou entidade participante para o rga o ou entidade participante; ou 

8.2.2. De o rga o ou entidade participante para o rga o ou entidade na o participante. 

8.3. O o rga o ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar sera  considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipo tese de remanejamento de o rga o ou entidade participante para o rga o ou 

entidade na o participante, sera o observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 
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11.462, de 2023. 

8.5. Competira  ao o rga o ou a  entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a reduça o do quantitativo inicialmente informado pelo o rga o ou pela 

entidade participante, desde que haja pre via anue ncia do o rga o ou da entidade que sofrer 

reduça o dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre o rga os ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municí pios distintos, cabera  ao fornecedor beneficia rio da ata de registro de 

preços, observadas as condiço es nela estabelecidas, optar pela aceitaça o ou na o do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipo tese da compra centralizada, na o havendo indicaça o pelo o rga o ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 8.3, a distribuiça o das quantidades para a execuça o descentralizada sera  por 

meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor sera  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condiço es da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

9.1.2. Na o retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administraça o sem justificativa razoa vel; 

9.1.3. Na o aceitar manter seu preço registrado, na hipo tese prevista no artigo 27, 

§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sança o prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipo tese de aplicaça o de sança o prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor na o 

ultrapasse o prazo de vige ncia da ata de registro de preços, podera  o o rga o ou a 

entidade gerenciadora podera , mediante decisa o fundamentada, decidir pela 

manutença o do registro de preços, vedadas contrataço es derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sança o. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipo teses previstas no item 9.1 sera  formalizado 

por despacho do o rga o ou da entidade gerenciadora, garantidos os princí pios do 

contradito rio e da ampla defesa. 

9.3. Na hipo tese de cancelamento do registro do fornecedor, o o rga o ou a entidade 

gerenciadora podera  convocar os licitantes que compo em o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificaça o. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados podera  ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipo teses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por raza o de interesse pu blico; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se na o houver e xito nas negociaço es, nas hipo teses em que o preço de 

mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 

3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejara  aplicaça o das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contrataça o direta. 

10.1.1. As sanço es tambe m se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, na o honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente apo s terem assinado a ata.  

10.2. E  da compete ncia do gerenciador a aplicaça o das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipo teses em que o descumprimento disser respeito a s 

contrataço es dos o rga os ou entidade participante, caso no qual cabera  ao respectivo o rga o 

participante a aplicaça o da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O o rga o ou entidade participante devera  comunicar ao o rga o gerenciador qualquer 

das ocorre ncias previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauraça o de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condiço es gerais de execuça o do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigaço es da Administraça o e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condiço es do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Refere ncia, ANEXO AO 

EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇA O DIRETA. 

11.2. No caso de adjudicaça o por preço global de grupo de itens, so  sera  admitida a 

contrataça o de parte de itens do grupo se houver pre via pesquisa de mercado e 

demonstraça o de sua vantagem para o o rga o ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 002 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada co pia 

aos demais o rga os participantes (se houver). 

 

______________________________ 
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EDMAR BRANDÃO LUCIANO 

Ordenador de Despesas 

Decreto nº 4.812 de 08 de JANEIRO de 2025 

 

 

_____________________________________________ 

CONTRATADO 
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Apêndice do Anexo V - Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram 

cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

Item Descriça o Marca/Modelo Unid Qtde Ma xima Qtde Mí nima Valor Unita rio Prazo garantia ou validade 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram 

sua proposta original: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

Item Descriça o Marca/Modelo Unid Qtde Ma xima Qtde Mí nima Valor Unita rio Prazo garantia ou validade 
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